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ESTADO DE ALAGOAS
MTINICiPIO DE PENEDO

GABINE'TE DO PREFEITO

LEt MUNtCtPAL No 1.696/2020

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
A ELABoRAçÃo E ExEcUÇÃo oI IeI
onçAÍt,lerurÁn]A DE 202í E DA oUTRAS
pnovtoÊttctls.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Cámara Municipal aprova, eu sanciono e mando publicar a
seguinte LEI:

DAS DtSPOSTÇÔES PRELTMTNARES

Art. 'lo. Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de Penedo, para
o exercício de 2021, em conformidade e cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Orgânica
Municipal, ao art. 165, § 20 da Constituição Federal, combinado com os artigos '176 e 177, §60
da Constitulção Estadual e da Lei Complementar no 10'1/2000, compreendendo:

1. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
ll. A estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos

orçamentos e suas alterações;
lll. A geração de despesa:
lV. As disposiçôes relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V. As disposições sobre alterações na legislação tributária e política de

arrecadaçâo de receitas,
Vl. As disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;
Vll. As disposições finais.

Parágrafo Único - Também integram esta Lei, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos
Fiscais, em conformidadê com o disposto nos §§§1o. 20, l, ll, lll, lV, V e 30. do art. 40. Da Lei
Complementar no 101, de 04 de abril de 2000.

CAPíTULO I

DAS PRTORTDADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLTCA MUN|CIPAL

dff)

Art. 20. As prioridades e metas da administração municipal serão as seguintes:

l. Ofertar educação de qualidade, garantindo à população penedense o acesso
à escola e sua permanência, a fim de assegurar a cidadania plena para todos;
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Fortalecer a atençáo à saúde mediante a organizaçáo de redes de serviços
humanizados, qualificados e resolutivos, visando a garantia do acesso da
populaçâo para ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da
saúde;
lmplementar novo modelo de gestâo, com centralidade na garantia do acesso,
favorecendo a gestão participativa com foco nos resultados, participaçâo
social e financiamento estável;
Diminuir os impactos no cotidiano das famílias penedenses, causados pelas
vulnerabilidades sociais. Assegurar o cumprimento das metas do SISC -
Sistema se destina ao acompanhamento e gestão do Serviço de Convivência
de Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com qualidade no trabalho social com
famÍlias de comunidades socialmente mais vulneráveis. ldentificar e
desenvolver potencialidades familiares, por meio das ações de qualiÍicação
profissional, viabilizando a inserção no mercado de trabalho e/ou formação de
arranjos produtivos. Assegurar salubridade e segurança habitacional,
contribuindo com a vivência digna das famílias beneficiárias;
Possibilitar a operacionalização dos serviços socioassistencíais, adequar as
estruturas físicas às Normas Técnicas relacionadas ao SUAS e Política
Nacional de Assistência Social, e assegurar bem-estar e qualidade de vida;
Manter a Cultura viva e incentivar a prática esportiva;
Promover a melhoria da qualidade de vida da sociedade penedense através
de serviços de infraestrutura e obras urbanísticas e ações de preservação do
patrimônio histórico edificado;
Desenvolver a agricultura e pecuária, abastecimento e ordenamento das
feiras livres e apreensão de animais;
Desenvolver e aplicar políticas ambientais de preservação e proteÉo, com
foco no desenvolvimento econômico sustentável;
lmplantar, modernizar e dispor de condições de infraestrutura necessária à
qualidade de vida da População de forma pública e democrática;
Aperfeiçoar os serviços de trânsito e transporte público bem como a
mobilidade e acessibilidade urbana, com atençáo especial às implementações
necessárias para inclusão social;
Melhorar os serviços prestados a comunidade penedense bem com a
qualidade de vida dos servidores municipais através da modernização da
gestão pública e qualificação dos servidores,
Controlar a regularidade e a legalidade dos atos dos agentes públicos, visando
transparência das ações do Município, apoio à tomada de decisão pelos
gestores, com base na atuação do Controle interno como suporte de Gestão,
adotando uma política de serviços administrativos qualificado, efetivo,
eficiente, eficaz e econômico;
Realizar a gêstão das receitas públicas, captando e gerindo recursos
financeiros, de forma responsável, em obediência as Leis vigentes, primando
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sempre por um atendimento de qualidade à comunidade e aos agentes
públicos;

XV. Modernização da administração e ampliação e melhorar do sistema
abastecimento de água e sistema de tratamento de esgoto;

XVl. Assegurar ao trabalhador e a sua família a cobertura de eventos posteriores
como invalidez, idade avançada e outras situaçôes cuja proteção se faça
necessária por meio do PENEDO PREUDÊNCA.

Art. 3o. As a@es e metas prioritárias para o exercício Íinanceiro de 2021 são as
especificadas no ANEXO I - PRIORIDADES E METAS ADMINISTRATIVAS que integra esta
Lei, as quais teráo precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual de2021,
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Parágrafo único. As prioridades e metas a que se refere o caput deste artigo são passiveis
de revisão, alteraçâo e atualização quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual para o
exercício Íinanceiro de 2021.

CAP|TULO II
DA ESTRUTURA, ORGANTZAçÃO E DTRETRTZES PARÂ A ELABORAçÃO E

EXECUçÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAçOES
SEçAO I

DAS D|SPOS!ÇOES GERATS

Art. 40. A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade,
Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada na
forma definida na Lei Complementar n 10í/2000, nesta Lei e, no que couber, na Lei no
4.32011964 e a 8 Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Art. 50. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, alocação dos
recursos na Lei Orçamentária e em seus crálitos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das açôes e a avaliação dos resultados dos programas de governo e seus
respectivos custos.

§'l'. A Lei Orçamentária de 2021 e seus créditos adicionais deverâo agregar todas
as ações governamêntais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos
programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de
um programa especifico deverão ser agregadas num programa denominado "Mêlhorar os
serviços prestados a comunidade penedense bem com a qualidade de vida dos servidores
municipais através da modernização da gestâo pública e qualificação dos servidores ou de
finalidade semelhante.

§2'. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução,
avaliação e controle interno.
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§3". O Poder Exêcutlvo promoverá amplo esÍorço de redução, otimizaçâo de gastos
e reordenamento de dêspesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da
produtividade na prestação de serviços púbticos sociais.

Art,6", Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem
de prioridade, às seguintes despesas:

l. Pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar
no 101/2000;

ll. Juros, encargos e amortizaçôes da dívida fundada interna e extêrna
em observância às Resoluçôes n.os 40 e 4312001 do Senado Federal e
respectivas alteraçóes;

lll. Contrapartidas previstas êm contratos de empréstimos internos e externos ou
de convênios, contratos de repasses ou outros instrumêntos similares,
observados os respectivos cronogramas de desembolso;

lV. Outros custeios administrativos e aplicaçôes em despesas de capital.

Parágrafo único. As dota@es destinadas às despesas de capital, que não sejam financiadas
com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão programadas com os
recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas conentes, desde que
atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo.

Art. 9". Para Íins desta Lei conceituam-se:

ôr

Art. 7'. Somente serão incluídas na proposta Orçamentária dotações financiadas
com as operaçôes de crédito mediante Lei Autorizativa do Poder Legislativo, observadas as
vedações e restrições previstas na Lei Complementar '10'l/2000, bem como, os critérios
instituídos pelas Resoluções do Senado Federal, atinentes a matéria.

Art. 8' Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta,
além do atendimento às metas e prioridades especificadas na forma dos Arts. 2' e 3" desta
Lei observar-se-ão as seguintês regras:

l. A destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução
integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua
duração compreender mais de um exercício;

ll. Será assegurada alocaçáo de contrapartida para projetos que contemplem
Íinanciamentos:

lll. Não poderâo ser programados novos projetos que não tenham viabilidade
técnica, econômica e financeira.

sEçÃo ll
DA ESTRUTURA E ORGANIZAçAO DOS ORçAMENTOS FISCAL E DA

SEGURIDADE SOCIAL
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Função - o abrir nível de agregação das diversas áreas da despesa que
compêtem ao setor público;
SubÍunção - a partiçâo da função, visando a agregar determinado
subconjunto de despesas do sêtor público;
Programa - o instrumento de organização da ação govêrnamental, visando
concretizaçáo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;
Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, evolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da açáo de governo;
Projeto - um instrumento de program açâo para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no têmpo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento
da ação de governo;
Operação especial - as despesas que não contribuem para a manutenção
das ações de governo, das quais não rêsuÍta um produto, e não geram
contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços;
CategoÍiâ de programação - a identificação da despesa compreendendo sua
classificação em termos de funções, subfun@es, programas, projetos,
atividades e operaçôes especiais;
Orgão - Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da estrutura
Organizacional Administrativa do Município, aos quais estáo vinculadas as
respeclivas U nidades Orçamentárias;
Transposição - o deslocamento de uma catêgoria de programação de um
órgão para outro, pelo total ou saldo;
Remanejamento - a mudança de dotaçôes de uma categoria de programaçâo
para outra no mesmo órgão;
Transferência - o deslocamento de recursos da reserva de contingência para
a categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um
órgão para outro para atender passivos contingentes;
Reserva de contingência - a dota$o global sem destinação especifica a
órgão, unidade Orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo
de despesa, que será utilizada como fonte para atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
Passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que podem
determinar um aumento da dívida pública, se julgadas procedentes ocasionará
impacto sobre a política Íiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias,
Íianças e avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas em
operações de crédito, e outros riscos fiscais imprevistos;
Créditos adicionais - as autorizaçôes de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de
Orçamento;
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Crédito adicional suplementar - as autorizaçôes de despesas dêstinadas a
reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que
modiÍiquem o valor global dos mesmos;
Crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei
especiÍica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não
contemplados na Lei Orçamentária;
Crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesâs, mediante
decreto do Poder Executivo e posterior comunicaçáo ao Legislativo,
destinadas a atender necessidades imprevisíveis ê urgentes em caso de
guerra, comoçâo interna ou calamidade pública;
Unidade orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias
Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou
indireta, para qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias
especiÍicas;
Unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios
ou decorrentes de descentralizaÉo;
Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que detalha,
operacionalmente, os projetos atividades constantes da Lei Orçamentária
Anual, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa,
Modalidade de Aplicação, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos,
constituindo-se êm instrumento de execução orçamentária e gerência;
Alteração do Detalhamento da Despesa - a inclusão ou reforço de dotaçóes
de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica,
grupo de despesa, modalidade de aplicaçâo ê fonte de recursos, sem alterar
o valor global do projeto ou atividade e que não se caracterizam como créditos
suplementares;
Modificações Orçamentárias - as modificações orçamentárias são aquelas
quantitativas e liou qualitativas passiveis de serem realizadas no âmbito de
cada unidade orçamentária Lote no mesmo programa que não se
caracterizam como créditos suplementares e serão feitas de acordo com os
tipos especÍficos indicados como:

a) Reprogramação entre Ações, destinada a remanejar ou transferir
recursos entrê projetos, atividades e operaçôes especiais integrantes
do mesmo Programa;

b) Alteraçâo de Elemento de Despesa, destinada unicamente a remanejar
recursos entre elementos do mesmo programa e, inclusive para
proceder a inclusão de novo elemento de despesa em ação já
existente;

c) Alteração de Fontes de Recursos, destinada ao remanejamento de
recursos entre as fontes de uma açáo, permitindo a inclusão de nova
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fonte de recursos e também a inclusâo de novo elemento de despesa
em ação já existente de fonte já existente;

Dêscêntralização de créditos orçamentários transferência de créditos
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do
mesmo órgâo ou entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades,
fundos, fundações e autarquias para execução de ações orçamentárias
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Sequidade Social do Município,
mediante delegação de atribuição e competência, no âmbito do Poder
Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da
Câmara de Vereadores, para a realiza$o de açôes constantes do programa
de trabalho do órgão unidade de origem;
Provisão - ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poder
Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato próprio,
pelo Presidente ou de dirigente com expressa delegação, que dá Câmara de
Vereadores operacionaliza a descentralização de credito;
Descentralização interna - é a cessão de crédito de uma unidade
orçamentária para outra unidade grçamentária ou gestora, integrante de um
mesmo órgão (secretaria ou ORGAO diretamente subordinado ao Prefeito ou
ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação
ou empresa estatal dependente);
Descentralização externa - é a cessâo de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estase unidades gestoras, integrantes de
diferentes órgãos ou entidades;
Destaguê - operação descentralizadora de crédito orçamentário em que um
órgão ou entidadê da Administração Pública Municipal transfere para outro
poder de utilização dos recursos que lhe foram dotados.

Art. 10. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e
fundações instltuídas e mantidas pelo Poder Público.

§1o. O Município aplicará, no mínimo, 25Yo (vinle e cinco por cento) de sua receitâ
resultante de imposto e transferências oriundas dê impostos incluídos dos recursos
provenientes do FUNDEB na manutençâo e no desenvolvimento do ensino conforme dispõem
Constituição Federal no seu art. 212, a Lei 9.394/1996 e alteraçôes, bem como a Emenda
Constitucional n 53, de í9 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal 11.494 de
20 de junho de 2007 e suas alteraçôes.

§ 20. O Município de Penedo, Estado de Alagoas, caso seja necessário, celebrarão
Convênios para transferências de alunos, recursos humanos, materiais e encargos Íinanceiros
nos quais estará prevista a transferência imêdiata de recursos do Fundo Correspondentes a0
número de matriculas que o estado ou o município assumir, devendo essas despesas ser
consideradas como recursos âplicados ao mesmo, para efeito de atendimento aos limites
legais e constitucionais estabelecidos.
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Art. 'lí. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programaçôes
dos órgáos e entidades da administração direta ou indireta do Município. lnclusive seus fundos
e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência assistência social.

Art. 12. De acordo com o deÍinido no inciso ll do art. 7, Da Emenda Constitucional
2912000, combinado com as determinaçôes contidas na Lei Complementar 14112012 o
Município deverá aplicar anualmente, em açôes e serviços públicos saúdê, no mínimo, 15%
(quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. í56 e dos recursos de
que tratam o art. 158 e a alínea "b' do inciso I do caput e o §3o do art. 159, todos da Constituiçáo
Federal.

§1'. Na forma do disposto na Lei Complemenlar 14112012 está compreendida na
base de cálculo dos percentuais dos Municípios qualquer compensaçâo financeira proveniente
de impostos e transferências constitucionais previstos no § 2'do art. 198 da Constituição
Federal, já instituída ou que vier a ser criada, bem como a dívida ativa, a multa e os juros de
mora decorrentes dos impostos cobrados diretamente ou por meio de processo administrativo
ou judicial.

§2o. Para efeito do cálculo do montante de recursos previsto na Lei Complementar
14112012, devem ser considerados os rêcursos decorrentes da dívida ativa, da multa e dos
juros de mora provenientes dos impostos e da sua respectiva dívida ativa.

§3o. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar o disposto nas
respectivas Constituições ou Lei Orgânicas sempre que os percentuais nelas estabelecidos
forem superiores aos fixados nesta Lei Complementar para aplicação em ações e serviços
públicos de saúde.

Art. 13. Sâo consideradas como ações e serviços públicos de saúde, para efeito da
aplicação dos recursos de que trata o art. 198, § 2', ConstituiÉo Fêderal, as despesas que,
realizadas com recursos previstos no § 1, do art. 12 desta Lei, através de fundo especial,
estejam relacionadas a programas finalísticos e de apoio à saúde, inclusive administrativos,
que atendam simultaneamente aos princÍpios do art. 7" da Lei no 8.080, de 19 de setembro de
1990, suas alteraçôes e atualizações, bem como às diretrizes definidas na Lei Complementar
't41120't2.

§1o. As despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverâo
ser financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos Fundos de Saúde.

§2o. O Fundo Municipal de Saúde deve constar na Lei Orçamentária Anual, em
unidade orçamentária especiÍica que contenha, exclusivamente, programas vinculados às
aÉes e serviços públicos de saúde, com a referida denominação, devidamente
compatibalizados com o Programa Municipal de Saúde.

§3o. Toda e qualquer despesa êfetivada pelo município em açõês e serviços de saúde
será realizada por meio da unidade orçamentária mencionada no § 1o.
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Ar7. 14. Em conformidade com os princípios e diretrizes mencionados nos Arts. 12 e
13 desta Lei, combinado com o disposto na Portaria 204712002, não são consideradas como
despesas com ações e serviços públicos de saúde, para efeito de aplicação do disposto no
art.77 do ADCT, as relativas a:

l. Pagamento de aposentadorias e pensôes;
ll. Assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade (clientela

fechada),
lll. Merenda esc,olar;
lV. Saneamento básico, mesmo o previsto no inciso Xll do art. 13 desta Lei,

realizado com recursos provenientês de taxas ou tarifas e do Fundo de
Combatê e Erradicaçâo da Pobreza, alnda que excepcionalmente executado
pela Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados;

V. Limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo);
Vl. Preservação e correçâo do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio

ambiente dos Entes Federativos e por entidades não governamentais,
Vll. Açôes de assistência social não vinculada diretamente à execução das açôes

e serviços referidos no art. 7 da Portaria 2.04712002, bem como aquelas nâo
promovidas pelos órgãos de Saúde do SUS.

Art. 15. A proposta Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal, até 31 de agosto de 2020, será composta, além da mensagem e do
respectivo Projeto de Lei, de:

l. Texto da lei;
ll, Anexos dos orçamentos Íiscal e da seguridade social;
lll. lnformaçõescomplementares.

§1'. lntegrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § í" do art. 2'da Lei no

4.320164:
1. Sumário geral da receita por fonte e da despesa por funções do Governo;
ll. Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

econômicas de forma a evidenciar o déficit ou superávit corrente, na forma do
Anexo 01 de que trata o arl.2. da Lei Federal n 432o164:

lll. Quadro discriminativo da receita por fontes;
lV. Quadro das dotaçôes por órgáos do Governo e da AdministraÉo.

§2". Os anexos relativos aos orçamentos fiscal e da seguridadê social sêrão
compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos:

l. Da programaçáo referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de
modo a dar cumprimento ao disposto no aft.212 da Constituição Federal;

ll. Da programação referente a aplicação em açôes e serviços públicos de saúde,
para dar cumprimento ao estabelecldo nos incisos do aÍl. 77 do Ato das
Disposi@es Constitucionais Transitórias- ADCT da Constituição Federal,
inciso I do art. 7 da Emenda Constitucional 2912000, combinado com as

ÚT§
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determinaçôes contidas na Lei Complemenlar 14112012 e demais legislações

pêrtinêntes à matéria;
lll. bo quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço

Patrimonial do exercício Íinanceiro de 2019;

lV. Demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua

projeção para os 3 (três) subsequentes;
v. Demonstrativo da Receita segundo a categoria Econômica e Fonte de

Recursos na forma do Anexo 02 da Lei n 4.320164''

vl. Dêmonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6, 7 e I da Lei no 4.320164.

Art. 16. A receita será detalhada, na proposta, na Lei orçamentária Anual de forma

a identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita e fontes de recursos.

§1.. A classiÍicação àas naturezas de receita obedecerá a estrutura e os conceitos

constanteÉ da Portaria lnterministerial no. 163/200'1 , dos Ministérios da Fazenda e do
planejamento, Orçamento e Gestão, observada suas alteraçôes posteriores e dêmais normas

complementares pertinentes.

Art. 17. A despesa será detalhada de acordo como estabelecido na Portaria no 42199,

na Portaria n 163/2001 e suas alterações e atualizações.

AÉ. 18. Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com:

l. Pessoal e encargos sociais;
ll. Serviços da dívida pública municipal;
lll. Contrapartida de convênios e financiamentos;
lV. Projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do

cronograma de execução.

§1". Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamentê, alocados
para atender às despesas com pessoal e encaÍgos sociais, nos limites previstos na Lei
Complementar n 10í/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos
aludidos gastos.

§2o. As atividades de manuten$o básica terão preferência sobre as atividades que
visem a sua expansão;

§3o. Não poderão ser incluídas despesas a título de lnvestimentos Regime de
Execução Especial, salvo nos casos previstos em Lei especiÍica.

Art. 20. A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido nas
Portarias do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretária de

ú1§

Art. í9. A cnncessâo de recursos para cobrir necessidades de pessoas fÍsicas
conforme determina o art. 26 da Lei Complêmentar n 10112000, deverá ser autorizada por Lei
especifica, atendidas as condições nela estabelecidas.
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Orçamento Federal do Ministério da Economia observadas suas alterações, as guais devem
ser utilizadas pela União, estados, Distrito Federal e Municípios.

Àrt. 21. A receita municipal será constituída da seguinte forma:

l.
lt.
ilt.

tv.

V.
vt.
vil.

vlll.

tx.

x.

Dos tributos de sua competência;
Das transferências constitucionais;
Das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a
executar,
Dos convênios e contratos de repasses firmados com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, estadual ou de outros Municípios, bem como
com Entidades e lnstituiçôês Privadas Nacionais e lnternacionais, firmados
mediante instrumento legal;
Das oriundas de serviços executados pelo Município;
Da cobrança da dívida ativa;
As oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e
contratados;
Dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação
vigente,
Dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,
em especial atl. 77 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias-
ADCT da Constituição Federal, Emenda Constitucional 2912000 e Lei
Complementar 1 41 12012;
De outras rendas.

AÍt.22. Nos orçamentos fiscais e da seguridade social, a apropriaçáo da despesa
far-se-á por categoria de programação, compreendendo a identiícação da despesa, sua
classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações
especiais, conforme conceitos estabelecidos no art. 9 e seus incisos, desta Lei.

§1'. Para fins de integração do planejamento e orçamento, assim como de
elaboraçâo e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa
orçamentária será especificada mediante a identiÍicaçâo do tipo de orçamento, das
classiÍicaçôes institucional e funcional, e segundo sua natureza além da estrutura
programática discriminada em programas e açôes (prgeto, atividade e operação especial), de
forma a dar transparência aos recursos alocados e aplicados para consecução dos objetivos
governamentais correspondentes.

§2'. Os órgãos da Administração Direta, os Fundos e as entidades da Administraçáo
lndireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execuçáo das ações de uma categoria de
programação, serão identificados na proposta Orçamentária, como Unidades Orçamentárias.

§3". Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto e a
operação especial, identificará a função e a Subfunção às quais se vinculam, conforme
estabelece a Portaria no 42, de '14 de abril de 1999, do Ministério de Planejamento, orçamento
e Gestão, e suas posteriores altera@es.
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§ 4". As dotações atribuídas às unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual
ou em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gêstoras de um mesmo ou de
outro órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
mêdiante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente.

§5'. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes poderâo observar
o mesmo código, independentemente da unidade orçamentária e executora.

§6'. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

§7'. A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá
evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a
transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

§8'. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarâo os grupos de
natureza de despesa que constituem agregação de elementos de despesa de mesmas
características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

1. Pessoal e Encargos Sociais (GND 1);
2. Juros e Encargos da Dívida (GND 2);
3. Outras Despesas Correntes (GND 3);
4. lnvestimentos (GND a);
5. lnversões Financeiras (GND 5): e
6. Amortização da Dívida (GND 6).

§9o. A modalidade de aplicação - MA, destina-se a indicar se os recursos serão
aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de governo ou por
outro ente da Federação e suas respectivas entidades, e objetiva, precipuamente possibilitar
a eliminaçáo da dupla contagem dos recursos transferidos ou descentralizados.

§'10'. A especificação da modalidade de que trata o §9 deste artigo observará
detalhamento a seguir, o qual poderá ser atualizado observando o disposto na Portaria
lnterministerial no 163/2001, dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e
Gestáo, suas alteraçõês posteriores e demais normas complementares pertinentes & matéria:

l. 20 Transferências A Uniáo;
ll. 30 Transferências A Estados e ao Distrito Federal;
lll. 40 Transferências A Municípios;
lV. 41 Transferências A Municípios - Fundo a Fundo;
V. 42 Execução Orçamentaria Delegada a Municípios;
Vl. 45 Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta de recursos de que

trata o Art. 25 da Lei Complementar no 24 da Lei Complementar no. 141, de
2012:

Vll. 46 Transferências Fundo a Fundo aos Municípios a conta de recursos de que
trata o Art. 25 da Lei Complementar no 141, de 2012;

Vlll. 50 Transferências A lnstituições Privadas Sem Fins Lucrativos;
lX. 60 Transferências A lnstituições Privadas Com Fins Lucrativos;
X. 67 Execução de Contrato de Parceria Público e Privada- PPP;
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70 Transferências A lnstitui@es Mutigovernamentais;
71 Transferências A Consórcios Públicos Mediante Contrato De Rateio;
72 Execução Orçamentária Delegada A Consórcios Públicos;
73 Transferências a Consórcios Públicos mediante Contrato De Rateio a
Conta de Recursos de que tratam os §§ 1 e 2 do Art. 24 da Lei Complementar
no '141, de 2012;
74 Transferências A Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio a
Conta de Recursos de que trata o Art. 25 da Lei Complemêntar no '141, de
2012,
90 Aplica@es Diretas.
91 Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e
Entidades lntegrantes dos Orçamentos Fiscal e Da Seguridade Social;
93 Aplicaçáo Direta Decorrente de Opera@o de Órgãos, Fundos e Entidades
lntegrantês dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio
Público do qual o Ente participe;
94 Aplicação Direta Decorrente de Operação de órgãos, Fundos e Entidades
lntegrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consorcio
Público do qual o Ente Não Participe;
95 Aplicação Direta à Conta De Recursos de que tratam os §§ 5 1 ê 2 do Art.
24 da Lei Complementar n" 141, de 2012;
96 Aplicaçáo Direta A Conta De Recursos de que trata o Art. 25 da Lei
Complementar no 141 de 20',2; e
99 A Definir.

§1í A alteração da Modalidade de Aplicaçáo, devido à sua natureza de informação
gerencial, poderá ser efetivada durante o exercício financeiro, desde que veriÍicada
inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução da despesa naquela modalidade
prevista inicialmente, devidamente justificada, mêdiantê Decreto, no âmbito do Poder
Executivo, pelo Prefeito Municipal, no Poder Legislativo, em ato próprio, pelo Presidente da
Câmara de Vereadores;

§12. E vedada a execução orçamentaria com modalidade de aplicação indefinida.
§13 A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria n 42199, na

Portaria n 16312001 e suas altêraçôes.
§14 Na forma do disposto no Art. 6. da Portaria lnterministerial no. í63/200'1 , dos

Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada suas alteraçôes
posteriores, na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á
no mínimo por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação.

§15 O elemento de despesa tem por Íinalidade identificar os objetos de gasto,
mediante o desdobramento da despesa em pessoal, material, serviços, obras e outros meios
utilizados pela Administraçáo Pública para consecução dos seus Íins, não sendo obrigatória
sua discriminação na Lei Orçamentária de 2021 .
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§'t6 Poderemos ser efêtuadas inclusão de elementos de despesas a estrutura de
Projetos, Atividades e Operação Especial constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante
crédito adicional suplementar na forma definida na Lei 4.320/64 ê nos limites autorizados na
lei orçamentária ou em lei especifica, desde que o elemento a ser inserido já exista na estrutura
da Unidade Orçamentária respectiva.

DA DESCENTRALIZAçÃo o= 
"*rrirãTsJ',êxuerurÁnros 

coNSrGNADos Aos
ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 23. Os créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgáo ou entidade,
entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundaçôes e autarquias, para execução
de ações orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa
autorização e delegação de atribuição e competência, êm ato próprio no âmbito do Poder
Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de
Vereadores, na forma definida no Art. 9" desta Lei, com vistas à realização de ações
constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem.

§ 1'. As dota@es atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual
ou em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou
de outro órgão da Administração Direta ou lndireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, mediante a descentralizaçâo interna ou externa de crédito,
respectivamente.

§ 2'. Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou lndireta compete à
administração dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus
créditos adicionais, salvo quando esta competência for atribuída à outra unidade gestora
devidamente reconhecida.

§3o. O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentária e
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do MunicÍpio.

§4o. A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária
ou Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

l. Descentralizaçào de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de
crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou
gestora, integrantes de um mesmo órgão (secretaria, órgáo, unidade
diretamente subordinado ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de uma
mesma entidade (autarquia ou fundaçâo ou êmpresa estatal dependente);
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ll. Descrntralizaçâo de crédito externa a cessão de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de
diferentes órgáos ou entidades.

§5o. A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento, além das normas legais sobre a execuçáo da despesa, assim como ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho as classificaçôes da despesa que caracterizam o crédito
orçamentário correspondente.

§60. Não caracteriza infringência à vedação contida no inciso Vl do caput do Art. 167
da Constituiçâo, a descentralizaçâo de créditos orçamentários para execução de ações
pertencentes à un idade orçamentária descentralizadora.

AÍt. 24. O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2020, ao Poder
Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na proposta
de orçamento do Município, atendido os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal,
estabelecidos a esse respeito.

§1". Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância
do estabelecido nesta Lei, adotará:

L O estabelecido no Art. 29-A da Constituiçâo Federal, inserido pela Emenda
Constitucional no 58/2009;

ll. Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do
orçamento.

§2'. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluÍdos os subsídios dos
vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais,
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5" do Art. 153 e
nos Arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício de anterior;

§3o. Para Íins do disposto no §29. tomar-se-á por referência o somatório da receita
tributária e das transferências previstas no §5' do Art. '1 53 e nos Arts 1 58 e 1 59 da Constituição
Federal, efetivamente realizado até o mês de junho projetado até dezembro de 2020.

Art.25. Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar suas
respectivas propostas Orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até
o dia 31 de julho de 2020, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para
fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.
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Art. 26. O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará, ao órgão encarregado
da elaboração do orçamento, até 01 de julho de 2020, a relação dos débitos atualizados e
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta Orçamentária para o
exercício de 2021 na forma do definido na Constituiçâo Federal, observadas as disposiçôes
contidas na Emenda Constitucional no 6212009 de 0911212009, que altera o Art. 100 da
Constituição Federal e acrescenta o Art. 97 ao Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, discriminada por órgão da administração direta, autarquias, fundações
e fundos e por grupos de despesa, especificando:

l. Número da ação originária;
ll. Data do ajuizamento da açâo originária;
lll. Número e tipo do precatório;
lV. Tipo da causa julgada;
V. Data da autuação do precatório;
Vl. Nome do beneficiário;
Vll. Valor a ser pago; e
Vlll. Data do trânsito em julgado.

Parágrafo único. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária será realizada de acordo com
as determinaçôes contidas na Emenda Constitucional n" 6212009 de Ogl12l2109, que altera o
Art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o Art. 97 ao Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios ê demais diplomas legais pertinentes à matéria.

4r1.27. As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual
serão apresentadas:

L Na forma das disposiçóes constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica
do Município;

ll. Acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

§1o. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serâo apresentados na forma
e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§2o. Acompanharão os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposiçôes de
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos
cancelamentos de dotaçôes propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 3o. Cada Projeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional
conforme definido no Art. 41 , I e ll, da Lei no 4.320, de 1964.

§4o. Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as
exposiçôes de motivos conterão a atualizaçâo das estimativas de receitas para o exercício,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.
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§5o. As fontes de recursos ê as modalidades de aplicação constantes do Orçamento
poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução, por
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que observadas às vinculações
verificadas a inviabilidade técnica, operacional ou legal da execução do crédito na modalidade
e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2021e em seus créditos adicionais.

§60. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício finaneeiro em
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao
orçamento do exercÍcio financeiro subsequente, na forma das disposições contidas Art. 167,

§20, da Constrição Federal e Art. 161, §20, da Constituiçâo Estadual.
§7o. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto

contidasArt. 167, §20, da Constituifro Federal eArt. 161, §20, da Constituição Estadual, será
efetivada, se necessária, mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 28. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual,
as emendas somente poderáo ser aprovadas caso:

l. Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e em se tratando de alteraçôes na saúde, deverá ainda além
de obedecer às legislações já citadas, deverá observar o plano anual;

ll. lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulaçâo de despesas, excluÍdos os que incidam sobre:

a) Dotação para pessoal e seus encargos;
b) Serviço da divida.

lll. Sejam relacionadas com:

a) A correçáo de erros ou omissões; ou
b) Os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§1'. As emendas deverão indicar, como parte da justiÍicativa:

L No caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade
econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária;

ll. No caso de incidirem sobre despesas com açôes de manutenção, a
comprovação de náo inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja
despesa é reduzida.

§ 2o. A correção de erros ou omissôes será justiÍicada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária.

dtr

AÉ. 29. A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta
de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações alocadas
a outros projetos ou atividades, observadas as disposições constitucionais, o estabelecido na
Lei Orgânica do Município e nesta Lei.
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Art. 30. Para fins do disposto no Artigo 29 desta Lei, entende-se por.

Emenda: proposição apresentada como acessória de outra, com existência e
tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinente ao
assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo
matéria corelata. Conforme sua finalidade pode ser aditiva, modificativa, substitutiva,
aglutinativa, supressiva e impositiva;

Emenda aditiva: é a que acrescenta dispositivos, expressóes ou palavras à
proposiçâo principal;

Emenda modificativa: é a que altera a proposiçáo principal sem modificar
substancialmente seu conteúdo. Portanto, modiÍica apenas parte do dispositivo (ementa,
artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. Denomina-se emenda
de redação a modificativa que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de técnica
legislativa, lapso manifesto ou erro evidente;

Emenda substitutiva: a apresentada como sucedâneo de dispositivo de outra
proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o inciso, a alínea
ou o número que constitui o objeto da emenda;

Emenda aglutinativa: a que resulta da fusão de emendas entre si ou de uma ou
mais êmendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com objetivos
aproximados;

Emenda suprêssiva: é a que objetiva eliminar parte de outra proposiçáo, devendo
incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número;

Emenda lmpositiva: é o instrumento pelo qual os vereadores podem apresentar
emendas à Lei Orçamentária Anual (LOA) destinando recursos do Município para
determinadas obras, projetos ou instituiçôes, com execução de forma obrigatória:

l. O valordas emendas de execução obrigatória ao Projeto de Lei Orçamentária
serão aprovados no limite máximo de 1,2o/o (um inteiro e dois décimos por
cento) da receita corrênte liquida realizada no exercício anterior, conforme os
critérios para a execução equitativa da programação definidos na Lei Orgânica
Municipal.

Subemenda: é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva departe
desta, substitutiva ou aditiva;

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo: denominação dada à
emenda destinada a substituir integralmente a proposiçáo principal;

§'l'. As emendas ao Orçamento sáo subordinadas a normas rígidas quanto ao seu
Conteúdo e objetivos, estabelecidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, pela
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF-Lei Complementar 101/00) e Lei 4.320164, que dispôe
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sobre normas gerais de direito financeiro para elaboraçâo e controle dos orçamentos do
município.

§2". A emenda ao orçamento que propõe acréscimo ou inclusão de dotações só
poderá ser aprovada se estiver compatível com o Plano Plurianual (PPN2018-2021) ê com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO/2021). Deverá também indicar os recursos necessários,
admitidos apenas os provenientes de anulaçáo de despesas, excluídas as que incidem em:
dotações de pessoal e seus encargos, serviço da dívida. A emenda também não pode ser
constituída de várias ações, que devem ser objeto de emendas distintas;

§3'. A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição
principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo
princípios de coesão, preclsão, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por rêgras
básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da estrutura do
projeto.

§4'. Para o atendimento às disposiçóes desta Lei, a emenda, objetivando a sua
perfeita compreensão, requer estrutura e forma básicas e elementares em exata observância
à técnica legislativa, deverá compor-se de dados e informaçôes mínimas ao perfeito
entendimento do que se propõe, evidenciando:

a) Epígrafe, em que à expressão EMENDA N... Se segue a indicação da
espécie e do número da proposição a que ela se refere;

b) Fórmula pela qual se determina a alteração a ser feita: "Suprima-
Onde se lê...", "Leia-se...", "Acrescente-se...", "Dê-se aoSE

art... a seguinte redação";
c) Contexto, em que se procede à supressão ou substituição de

determinada expressâo, ou se enuncia o dispositivo a ser
acrescentado, ou se dá nova redação a determinado dispositivo;

d) Fecho, que comprêende o local (Sala das Reuniôes, Sala das
Comissões), a data de apresentação e o nome do autor;

e) Justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela
apresentação e defesa de uma série de argumentos (justificativas),
procura o autor demonstrar a necessidade ou oportunidadê da
proposição, respaldado no conhecimento e domínio dos princípios
constitucionais, legais e normativos que regem a matéria a ser
emendada, de forma a permitir que o autor possa, com clareza,
objetividade, fundamentaçâo e embasamento técnico legal, expor as
razões que justifiquem alteraçâo proposta.

Art. 31. A elaboraçâo do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de
2021 deverâo ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal,
observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a todas
as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário.
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Parâgralo único. O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais durante a
apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade mm o disposto no parágrafo único
do Art. 48 da Lei Complementar no í 01, de 2000.

AÍt. 32. O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a
participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de2021, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados.

Parágrafo único. Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão operacionalizados:

l. Mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de
entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações
não governamentais;

ll. Pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem
incorporados na proposta Orçamentária do exercício; ou

lll. Por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegurê a
participaçâo social.

Art. 33. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão
técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 34. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e
publicados, para efeito de execuçâo Orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa
- QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual.

§1o. Os QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária
Anual serão aprovados e publicados, para efeito de execução Orçamentária, sendo:

l. No âmbito do Poder Executivo, os QDDs serão aprovados via Decreto, do
Prefeito Municipal;

ll. No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, serão aprovados via ato próprio
pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§2". As Atividades, Projêtos e Operações Especiais serâo detalhados, no Quadro de
Detalhamento de Despesa - QDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa,
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§3o. Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deveráo discriminar, os
Projetos e Atividades, consignados à cada Órgão e Unidade Orçamentária, especiÍicando a
Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação, o
Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§4o. Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício Íinanceiro, para
atender às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos
respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em
créditos adicionais regularmente abertos, sendo:
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l. No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução
Orçamentária, via Decreto do Prêfeito Municipal;

ll. No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso
do exercício Íinanceiro, para atender às necessidades de execução
Orçamentária, via ato próprio pelo Presidente da Càmara de Vereadores.

§5o. Os QDDs também poderão ser alterados no decurso do exercício financeiro,
para atender às necessidades de exêcução orçamentária, através das modificações
orçamentárias, as quaÍs não se caracterizam como créditos suplementares em conformidade
como que se trata no inciso )üll do Art. 90. desta lei, através da inclusão de elemento de
despesa já existente no orçamento, bem como o remanêjamento de rêcursos entre as Íontes
de uma açâo, permitindo a inclusão deste com a fonte de recursos já existente.

§6'. As fontes de recursos de que trata o § 3" deste artigo, são as deÍinidas na
lnstrução Normativa no 01, de 17 de outubro de 2005, do TCE/AL e suas altera@es, que dispõe
sobre os procedimentos das receitas públicas, institui a Tabela Única de Destinaçóes de
Recursos/Fonte de Recursos a ser utilizada pelos municípios do Estado de Alagoas, e dá
outras providencias, apresentadas da seguinte forma:

A. DESTINA P RIA OU FINANCEIR,A
CÓDIGO DESCRTçÃO

010 RECURSOS PRÔPRIOS
020 MDE
040
050 RPPS
060 COTA PARTE COMP. FINANC. REC. H|DRICOS
070 RECEITA DE ALIENAçÃO DE BENS
080 CIDE
200 QSE - TRANSF SAL. EDUCAçAO
201 FNDE - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
203 PNAE - PROG. NAC. DE ALIM. ESCOLAR
204 PNATE. PRO
2s0 oUTRAS RECETTAS DESTTNADAS A EDUCAÇAO
298 TRANSF. DE CONV. DEST. PROG. DE EDUCAçÃO
401 BLOCO DE ATENçÃO BÁSICA
402 BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.
403 BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
404 BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
405 BLOCO INVESTIMENTO
406 BLOGO DE GESTÃO DO SUS
407 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS REGURSOS DO SUS
498 TRANSF. DE CONVÊNIOS DEST. A PROG. OE SAÚDE
2000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - OUTRAS DESPESAS

úít!
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2001 BLOCO PrSO BÁSrCO VARIÁVEL (SCFV)
2002 BLOCO P|SO BÁS|CO FIXO
2003 BLOCO DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS
2004 BLOCO DE GESTÃO DESCENTRAI,ZA-A - IGE -BF
2100 TRANSFERÊNCN DE CONVÊNIOS - OÚTROS
3040 FUNDEB 40%
3060 FUNDEB 60%
5í00 TESOURO - AUTARQUIAS

§7o. Os valores Íixados nas Fontes poderão ser alterados entre as mesmas, no
decurso do exercício financeiro, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executtvo, para
atender as necessidades de execução orçamentária, respeitadas sempre suas vinculações
constitucionais, legais, e verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal da execução
do crédito na modalidade e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2021 e em seus créditos
adicionais.

Art. 35. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo,
através de Decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com
a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso,
conforme estabelecido no Art. 8 da Lei Complementar no 10112000.

Art. 36. As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais
serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual,
de acordo com as disposições do Art. 28 desta Lei.

CAPITULO III
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 37. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos
Arts. 't6 e 17 da Lei Complementar '101/00 e Arts. 38 e 39 desta Lei.

Art. 38. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

l. Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll. Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1' Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/100
considera-se:
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l. Adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação
especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despêsas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;

ll. Compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposiçôes.

§2'. A estimativa de que trata o inciso I do Art. 39, será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§3o. Para os fins do §3' do Art. 16 da Lei Complêmêntar no 1 01 , de 04.05.2000, são
consideradas despesas inelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
incisos I e ll do Art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis no 8.883 de
08.06.94, no 9.648, de 27.05 98, no 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4'. As normas do art. 39 constituem condição prévia para:

l. Empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução de obras;
ll. Desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do Art. '182 da

Constituição Federal.
Art. 39. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrênte derivada

dê Lei, mêdida provisória ou ato administrativo normativo que Íixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§1'. Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo
deverâo ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do Art. 38 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.

§2'. Para efeito do atendimento do §ío, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada nâo aÍetará as metas de resultados fiscais previstas
no Anexo ll desta Lei, devendo seus efêitos financeiros, nos períodos seguintes, serem
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§3o. Para efeito do §2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevaçáo de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criaçâo de tributo ou
contribuição.

§4". A comprovação referida no §2o, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizada, sem prejulgo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§5'. A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no S 29 deste artigo, as quais integrarão o instrumento que a criar ou
aumentar.
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§60. O disposto no §'to não se aplica às dêspesas dêstinadas ao sêrviço da dívida
nem ao rêajustamênto de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do Art. 37 da
Constituição.

§7'. Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

CAPiTULO IV
DAS D|SPOS|ÇÕES RELATTVAS AS OESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art.40. Para os efeitos dêsta Lei, entende-sê como dêspêsa total com pessoal: o
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais com os vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsÍdios, proventos
da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificaÉes, horas extras e
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos soclais e conúibuições
recolhidas pelo Município ás entidades de previdência.

Parágrafo único. A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês
em referência com as dos onze meses imediatamente antêriores adotando-se o regime de
competência.

AÍt.41. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição
de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos,
para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividade
que, simultaneamente:

l. Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituem área de competência legal do órgão ou êntidade;

ll. Náo sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal
em contrário, ou quando sê tratar de cargo ou categoria extinta, total ou
parcialmênte.

Aft. 42. As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e
encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercÍcio de 2021 , com base na
folha de pagamento de abril de 2020, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§1'. A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais,
conforme estabelecÉ o art. 19, inciso lll da Lei Complementar no 10112000.

l. 60/o (seis por cento) para o Poder Legislativo;
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ll. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§2'. Na verificação do atendimento dos limites deÍinidos neste artigo, não serão
computadas as despesas:

De indenização por demissão de servidores ou empregados;
Relativas a incentivos à demissão voluntária;
Derivadas da aplicação do disposto no inciso ll do §6" do Art. 57 da
Constituiçáo Federal;
Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da
apuração.

Art.43. A verificação do cumprimento dos limites estabelêcidos no §19 do Art. 42
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a dêspesâ total com pessoal exceder a 95% (noventa ê cinco por cento)
do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso:

l. Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração
a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação
legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do Art. 37 da
Constituiçáo Federal;

ll. Criaçáo de cargo, emprego ou funçáo;
lll. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV. Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de
servidores das áreas de educaÉo, saúde e segurança;

V. Contratação de hora extra.

Att. 4. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
deÍinidos no Art. 42, sem preju ízo das medidas previstas no Art. 43 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §5 3" e 4" do Art. í69 da
Constituição Federal.

§1'. No caso do inciso I do 3 do art. 169 da Constituição Fedêral, o objetivo poderá
ser alcançado tanto pela eÍinção de cargos e Íunções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos.

§2'. Não alcançada à redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o
excesso, o ente nâo poderá:

l. Recebertransferênciasvoluntárias;
ll. Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
lll. Contratar operaçôes de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas
com pessoal.

IV
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Art. 45. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneraçáo, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contrataçâo de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte.

Àrt. 41. O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

l. Educaçâo;
ll. Saúde;
lll. Fiscalizaçâolazendária;
lV. Assistência à criança e ao adolescente.

CAP|TULO V
DAS DTSPOSTÇOES SOBRE ALTERAçÕES NA LEGTSLAçÃO rnrgUrÁnh e

POLTTTCADE ARRECADAçÃO Oe neCerrAs

Art. 48. Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e
incremento da receita, incluindo:

l. Adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da
correspondente legislaÉo Estadual e Federal;

ll. Revisões e simplificações da legislação tributária municipal;
lll. Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário;
lV. Geração de receita própria pelas entidades da administração indireta;
V. Estabelecimento de critérios de compensaçáo de renúncia c€lso o município

conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária.

úÍh

Art. 46. Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal
somente será editado e terá validade se:

l. Houver prévia dotação orçamentária suficiente para atenderàs despesas com
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, inciso I,

da Constituição Federal;
ll. For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa

com pessoal êstabelecido no Art. 42 desta Lei;
lll. Forem observadas as restriçôes e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no capuÍ compreende, entre outras:

l. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
ll. A criação de cargos, empregos e funçôes ou a alteração de estrutura de

caneiras;
!ll. A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.
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CAP|TULO VI
DAS DISPOSIçÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

SEÇÃO I

DAS D|SPOS|çÕES GERATS

Art. 49. A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
êstabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de
emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.

Art. 50. A gestão fiscal responsável das Íinanças do Município far-se-á mediante a
observância de normas quanto:

l. Ao endividamento público;
ll. Ao aumento dos gastos públicos com as açôes govemamentais de duração

continuada'
lll. Aos gastos com pessoal e êncargos sociais;
lV. A administração e gestão Íinanceira.

Art. 51. Sâo princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos ob.letivos
previstos no art. 50 desta Lei:

l. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal
e os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de
pagamento de tributos, para atendê-las;

ll. A limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 54 desta Lei;
lll. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade

econômica e social do Município e da região em que este se insere;
lV. A limitação e contenção dos gastos públicos;
V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios

eventuais, a adoção de medidas corretivas e punitivas a serem deÍinidas por
ato do chefe do Poder Executivo;

Vl. A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade as informaçôes
sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e
aplicaçâo dos recursos públicos.

Art. 52. A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os
recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou
transferidas.

DAS DrsposrÇÕES RELAÍ'it^gf;Jir'r^ púBLrcA MUNTqpAL
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Art. 53. A Lei orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas
decorrentes dos débitos Íinanciados e refinanciados, identiÍicados na forma do Art. 29 da Lei
Complementar no 1 01/00.

§1o. A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 19, 6 '19, ll, da Resolução no
40, de 2001, do Senado Federal, e suas alteraçóes, compreende o montante total, apurado
sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos,
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos,
convênios ou tratados e da realizaçâo de operações de crédito para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de abril de 2000 e
não pagos durante a execuçáo do orçamento em que houverem sido incluídos, e das
operaçôes de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado
como receitas no orçamento.

§2o. Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos
ou ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores
contraÍdos, pelo nâo pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na Portaria
537 de 18/09/13 da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprova a 't 0o edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais.

§3". A dÍvida consolidada liquida, compreende a dívida pública consolidada deduzida
as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.

Art. 54. O pro.leto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total
do Município, rêcursos provenientês de operações de crédito, respeitados os limites
estabelecidos no Art. í 67, inciso lll da Constituição Federal, observado as disposi@es
contidas nos Arts. 32 a 37 da Lei Complementar no 10112000.

§1'. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por
operação de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades Íinanciados por estes
recursos.

§2'. O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em
um exercício financeiro, não poderá ser superior a Í60lo (dezesseis por cento) da RCL,
conforme determina o Art. 7", I da Resolução n' 43, de 2001, do Senado Federal e alteraçôes.

CAPíTULO VII
DAS DISPOSIÇÔES REFERENTES AS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

E CONSÓRCIO PÚBLICO

- sEçÃo.t
DAS TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS AO SETOR PRIVADO

Art. 55. A transferência de recursos a intuições privadas somente será permitida a
título de subvenções social, subvenções econômicas e contribulçôes, desde que atenda às

ú1§
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exigências constitucionais e legais, inclusive de prévia aulorizaçâo por lei especiÍica de que
trata o Artigo 26 da Lei Complementar Federal no 101 de 2000.

Parágrafo único - para efeito desta Lei, entendem-se como:

l. Contribuiçõês: transferências crrrentes e de capital que atendem as
mesmas exigências contidas no inciso anterior, porém destinadas a cobrir
despesas das institui@es privadas sem fins lucrativos;

ll. Subvenções Sociais: as transferências conêntes às quais náo corresponda
Contraprêstação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas
de custeio de instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação
direta de serviços essenciais nas áreas educacional, cultural ou de assistência
social e médica, de acordo com o disposto nos §§ 20 e 30 do Art. 'Í2 e Art. 16
da Lei Federal no 4 320164, e exerçam suas atividades de forma continuada e
gratuita;

lll. Subvenção Econômica: destinam-se as despesas orçamentárias com o
pagamento de subvenções econômicas, a qualquer título, autorizadas em leis
especificas, tais como: ajuda financeira a entidades privadas com fins
lucrativos; concessão de bonificaçôes a produtores, distribuidores e
vendedores; cobertura, direta ou indireta, de parcela de encargos de
empréstimos e financiamêntos e dos custos de aquisição, de produçâo, de
escoamento, de distribuiçâo, de venda e de manutenção de bens, produtos e
serviços em geral; e, ainda, outras operações com características
semelhantes;

lV. Auxílios: as destinadas a despesas de capital de instituições privadas sem
fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso l, quanto
às mencionadas no inciso ll, deste artigo.

Art. 56. A transferência de recursos a título de subvençôes sociais poderá ser
realizada se atendidos, também, o disposto nos Artigos '16 e 17 da Lei Fedêral no 4.320 dê
1964. E desde que as instituições nas áreas de assistência social, saúde, esporte, educação
e cultura preencham uma das seguintes condiçõês:

l. Sejam de âtendimento direto ao público e esteja em conformidade com o
previsto na Lei Estadual e na Lei Federal no 13.019 de 2014, bem como os
dispositivos contidos na Lei Orgânica do Município;

ll. Sejam entidades qualificadas como Organizaçôes da Sociedade Civil de
lnteresse Público - OSCIP nos termos da Lei Federal no 9.790, de 23 de março
de 1999 e que participem da execução de programas constantes do Plano
Plurianual.

Art. 57. A transferência de recursos a título de Contribuiçôes somente ocorrera se
forem executadas em parceria com a Administraçáo Pública Municipal os programas e ações
que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano
Plurianual e destinadas a instituições selecionadas nas áreas de:
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l. Educação especial;
ll. Atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais;
lll. Assistência jurídica, médica, social e psicológica as mulheres, idosos,

crianças e adolescentes vítimas de violência;
lV. Atendimento às pessoas em situação de risco social ou diretamente

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de
trabalho e renda, em especial crianças e adolescentes, mulheres, idosos,
agricultores familiares e as populações quilombolas.

Parágrafo único. A transferência de recursos de que trata o caput deste artigo, quando a
seleção não houver sido precedida de chamamento público, dependerá de publicação de ato
de autorizaçâo do Chefe do Poder Executivo, o qual conterá critério de seleçâo, objeto, prazo
do convenio ou instrumento congênere e a justiÍicativa para a escolha da entidadê, as metas
e os valores, bem como os beneÍiciários.

Art. 58. A execução das dotações sob os títulos especiÍicados nesta Seção, além
das condições nela estabelecidas, dependera da assinatura de convenio ou instrumento
similar, salvo quando submetida a termo de parceria com OSCIP, disciplinado em legislaçâo
própria.

ío. O instrumento referido no capuÍ deste artigo deverá incluir:

Cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade ou aplicaçâo irregular
dos recursos;
Cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou
a amortizaçáo do investimento, constituindo garantia real em favor da
concedente e em montante equivalente aos recursos de capital destinados à
entidade, cuja execução ocorrerá quando se veriÍicar desvio de finalidade ou
aplicaçâo irregular dos recursos.

§2o. Competirá as Secretarias responsáveis pela concessão de subvençôes sociais
e contribuições veriÍicarem o cumprimento das exigências legais quando da assinatura de
convenio ou termo de parceria.

§3'. A publicação na imprensa oficial dos instrumentos referidos no capuÍ deste
Artigo pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, especificará no mínimo, a
classificação programática e orçamentária da despesa, o nome, número de inscrição no CNPJ
e o endereço da entidade beneÍiciada, o objeto e as unidades de serviço ou metas, o ptazo,
os valores e os beneficiários.

Art. 59. Sem preju ízo das disposições contidas nos demais artigos, a transferência
de recursos de que trata esta Seção dependerá, ainda, de:

l. Publicaçáo de edital, pelos órgãos responsáveis pela execução de programas
constantes da Lei Orçamentária, para habilitação e seleção de entidades
prestadoras de serviços;

§
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Justificado, pelo órgão concedente, de que a entidade complementa de forma
adequada os serviços prestados diretamênte pelo setor público;
Manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do
órgão concedente sobrê a adequação dos convênios e instrumentos
congênêres as normas afetas à matéria;
Declaração de funcionamento regular da entidade bêneÍiciáriâ nos últimos 2
(dois) anos, emitida no mesmo exercício em que for Íilmado o instrumento, por
02 (dois) órgâos oÍiciais e apresentação de comprovante de regularidade do
mandato de sua diretoria;
Compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por meio
da intemet ou, na sua falta, em sua sedê, consulta ao extrato do convénio ou
outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos. O objeto, a finalidade, o
detalhamento da aplicação dos recursos, o comparativo das metas previstas
e executada às e os beneÍiciários de forma detalhada;
Apresentação, pela entidade beneficiada, da prestação de contas de recursos
recebidos do órgão concedente, nos prazos e condições flxados, quando
couber;
Execução obrigatória da despesa pela concêdente, na modalidade de
aplicaçâo 50 - transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, e
nos elementos de despesa "4l - Contribuições' ou '43 - Subvençâo Social".

Art. 60. A liberação de recursos a serem transferidos nos termos desta Seção
dependerá de prévio registro dos respectivos convênios ou termos de parceria firmada.

Parágrafo único. As Secretarias ou Unidades de onde originaram as concessões de
subven@es sociais ou contribuições informarão para divulgação no site oficial da Prefeitura,
no mínimo, os seguintes dados das entidades beneficiadas:

l. Nome e CNPJ;
ll. Nome, função e CPF dos dirigentes;
lll. Área de atuação;
lV. Endereço da sede;
V.
Vl. Data, objeto, valor e número do convenio ou instrumento congênere;
Vll. Valores transferidos e respectivas datas;

Art.61. É vedada a transferência de recursos de que trata está Seção:

l. A clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas creches e escolas para atendimento pré-escolar;

ll. As entidades em que agente político dos Poderes, tanto quanto dirigente de
órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera
govemamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o segundo grau, seja dirigente;

lll. As entidades com sede e atividades fora do município;

úÍlt
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A título de subvenções econômicas, ressalvado para entidades privadas sem
fins lucrativos, microempresa, empresa de pequeno porte,
microempreendedor individual e emprêsa desde que preencham as seguintes
condições:

a) Observem as normas de concessão de subvenções econômicas;
b) ldentiÍiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo

instrumento jurÍdico pactual, nos termos previstos na legislação;
c) Apoiem as atividades de pesquisa, desenvolvimênto e inovação, nos

termos da Lei federal no 10.973, de 2 de dezembro 14 de2OO4, ficando
condicionada à contrapartida pelo beneficiário, na forma do instrumento
pactual.

A título de auxílios e contribuiçôes correntes, rêssalvadas aquelas destinadas
às entidades privadas sêm lins lucrativos, que tenham atualizadas e
devidamente aprovadas as prestaçôes de contas dos recursos recebidos do
municÍpio de Penedo/AL e que prêencham as condiçôes previstas em lei;
A título de contribuições de capital, salvo quando destinada às entidades
privadas sem fins lucrativos e com autorização em lei especifica, nos termos
do §6' do Art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

SEÇAO il
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS A PESSOAS FíSICAS

Art. 62. Toda pessoa física que receber transferências voluntárias do Município, a
qualquer título, inclusive transferência de recursos para execução de programas em parceria,
comprovará a aplicação das importâncias recebidas nos Íins a que se destinarem, sob as
penalidades previstas em lei, bem como no instrumento formal do ato de transferência
voluntária.

Art. 63. A destinação de ajuda financeira, a qualquer título, às pessoas físicas,
somente se fará para garantir a eficácia da execução de programa governamental especifico,
nas áreas de assistência social, saúde, esporte, educação ou cultura, atendido ao disposto no
Artigo 26 da Lei Complementar Federal no 101 de 2000 (LRF), a prévia autorização por lei
especifica, e desde que, concomitantemente:

l. Seja dêmonstrada a necessidade do benefício como garantia de eflcácia do
programa governamental em que se insere;

ll. Haja prévia publicação, pelo respectivo Poder, de normas a serem observadas
na concessâo do benefício que definam, entre outros aspectos, critérios
objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários;

lll, Definam-se mecanismos de garantia de transparência e publicidade na

. execução das ações governamentais legitimadoras do benefício.
§1'. E vedada a destinação de recursos de quê trata o caput deste artigo a pessoa

física que seja cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por
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AÍt. 64. Para as entregas de recursos a consórcio públicos deverão ser observados
os procedimentos relativos à delegação ou descentralizaSo, da forma estabelecida nos
manuais de contabilidade aplicada ao setor público, em vigor e publicado pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN.

Art. 65. A transferência de recursos para consórcio público Íica condicionada ao
consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo as normas de
direito financeiro, aplicáveis às entidades, classificação orçamentária nacionalmente unificada
e as disposiçôes da Lei Federal no 1 'l . 107, de 06 de abril de 2006.

§í'. O consórcio adotará no exercício de 2021 as normas unificadas para os entes
da Federação estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e adequará seu sistema
informatizado ao do município, para propiciar a consolidação das contas públicas. Para
atender as disposições do Art. 50 e incisos da Lei Complementar no 101, de 04 de abril de
2000 e seguirá as Normas Brasileiras de Contabilidade ao Setor Público.

§2o. Para atender ao Sistema lntegrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP, do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE/AL, O consórcio que receber os recursos do
município de Penedo, enviará mensalmente, em meio eletrônico, tecnologia compatível com
os sistemas de informação da Prefeitura e do SICAP, os dados mensais da Execuçâo
Orçamentária do Consorcio, para efeitos de consolidação das contas municipais.

§3o. O contrato de rateio 6o instrumento por meio do qual o município consorciado
compromete-se a transferir recursos Íinanceiros, para a realiza$o das despesas do consórcio
público, consignado na Lei Orçamentária.

Art. 66. A política de pessoal do Poder Executivo Municipal poderá ser objeto de
negociação com as entidades sindicais e associações representativas dos servidores e
empregados públicos ativos, através de atos e instrumentos próprios.

CAPITULO VIII
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÉNCIA SOCIAL - RPPS

ú1§

aÍinidade, até o segundo grau, do PreÍeito de Penedo ou do dirigente da Secretaria concedente
do benefício.

§2o. Para que produza os êfeitos legais, o resultado da seleção de que trata o inciso
ll deste artigo deverá ser publicado no site utilizado pela Prefeitura Municipal Penedo para as
publicaçôes oficiais, especiÍicando, no mínimo, o nome e CPF do beneÍiciário, a respectiva
classificação e o valor do benefício.

§3o. O resultado de que trata o parágrafo anterior também deverá ser divulgado, com
mesmas especiÍicações, no site oficial da PreÍeitura Municipal de Penedo, Estado de Alagoas.

^ sEçÃo nr
DAS TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBL]COS
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Art. 67. O Orçamento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado
obedecendo-se os ditames da Portaria no 916/2003 do Ministério da Previdência Social e suas
alteraçôes.

Parág rafo único. O Regime de Previdência Social do município encaminhará sua
proposta orçamentária ao Poder Executivo até 3í de julho de 202O.

Art. 68. O Cálculo Atuarial deverá ser avaliado e comparado, a partir da legislação
do RPPS, a fim que se preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do regime de previdência.

CAP,TULO IX
DAS DtSPOS|ÇOES FtNAtS

Art. 69. Os fundos êspeciais do município, criados na forma do disposto no Artigo
167, inciso lX, da Constituição Federal e disposiçôes contidas na Lei no 4.320164, combinado
com o previsto na Lei Complementat 14112012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art. 70. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2021 não seja
sancionado/promulgado até 31 de dezembro de 2020, a programação dele constante, poderá
ser executada em cada mês, até o limite de 1112 (um doze avos) do total de cada dotação,
enquanto não se completar a sanÉo ou promulgação do Ato, vedado o início de qualquer
projeto novo.

AÍt.71. Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução,
para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em índices oficiais.

AÍt.72. O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, ajustes acordos,
necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da
administração pública federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais
e internacionais.

Art. 73. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá
náo comportar o Cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por
ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de
empenho e movimentação financeira para atingir as metas Íiscais previstas.

§í". A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos
recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes",
"investimentos' e "inversões financeiras" de cada Poder.

§ 2'. Não estarão sujeitos a limitação de empenho as seguintes despesas:

l. Pessoal ê encargos;
ll. Serviços da dívida;

úíft
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I ll. Decorrentes de Íinanciamentos;
lV. Deconentes de convênios;
V. As sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência

social.

§3o. No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo
estabelecido no caput, o Poder Executivo Íica autorizado a limitar os valores financeiros nos
mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo.

Arl.74. A proposta Orçamentária, observado disposto no inciso lll do Art. 50 da Lei
Complementar Federal no 101/00, crnterá dotaÉo global denominada "Reserva de
Contingência", sem destinação especifica a órgão, unidade orçmentária, programa, categoria
de programação ou grupo de despêsa, constituÍda exclusivamente dos recursos do orçamento
Íiscal, em montante máximo correspondente a até 2% (dois por cento) da Receita Corrente
Liquida do município do exercício de 2021 , a ser utilizada como fonte de recursos para
atendimento a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive
as alterações e adequações orçamêntárias, via abertura dê créditos adicionais, em
conformidade com o disposto no Art. 43 da Lei no 4.32011964.

Parágrafo único - Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingencia, nos fins
previstos no caput deste artigo, até 30 de setembro de 2020, o Poder Executivo disporá sobre
a destinação da dotação para financiamento da abertura de créditos adicionais devidamente
autorizados.

Art. 75. A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária deverão levar em
conta a obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 76. lntegrarão a presente Lei os Anexos:

Anexo I - Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal;
Anexo ll - Metas Fiscais;
Anexo lll - Riscos Fiscais.

§ 1". A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF bem como ao determinado na 104

edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, o Anexo de Metas Fiscais deve ser composto
pelos seguintes demonstrativos:

Demonstrativo I - Metas Anuais;
Dêmonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;
Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três ExercÍcios Anteriores;
Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicaçáo dos Recursos Obtidos com a Alienaçâo de
Ativos;
Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita,

útl
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Demonstrativo Vll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

§2o. Os anexos prêvistos neste artigo podêrão ser revistos, atualizados e alterados
por ocasião da elaboração do Projeto a Lei Orçamenlária 2021, tendo em vista o
comportamento das receitas e despesas municipais, e, também, a definição das transferências
constantes dos projetos orçamentários da União e do Estado de Alagoas.

AÍ1.77. Os Anexos da Lei do Plano Plurianual 201812021 e desta Lei, serão
atualizados e alterados, em decorrência da Lei Orçamentária, de Créditos Adicionais
Suplementares e Especiais, assim como em decorrência de transposições, remanejamentos
ou transferências, autorizados em lei.

Art. 78. Para Íins do disposto no Art. 4, §3' da Lei Complementar 10112000 e desta
Lei, são riscos Íiscais os passivos contingêntes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas, constituídos de dividas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como
precatórios, na forma definida no Anexo lll, Restos a Pagar com prescrição interrompida,
débitos não quitados com concessionárias de serviços públicos, despesas classificáveis de
acordo com o Art. 37 da Lêi 4.320/1964 e outros passivos contingentes, riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Art. 79. Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de afetar
as contas públicas, previstos no artigo anterior, só poderão ser atendidos através da Reserva
de Contingência.

Parágrafo único. Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos, atualizados e
alterados por ocasião da elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 202'1 , tendo em vista
o comportamento das receitas e despesas municipais, e, também, a deÍinição das
transferências constantes dos projetos orçamentários da União e do Estado.

Art. 80. Por conta das incertezas para as projeções do exercício de 2021 nesse
perÍodo de calamidade pública decretado a nível Federal, Estadual e/ou município, por conta
da Pandemia do Coronavírus - COVID-19 e conforme Nota Técnica SEI no 12.77412O2O1ME,
fica permitida a atualização das metas fixadas da LDO no momento do envio do Projeto da Lei
orçamentária anual de 2021.

Art. 8í. As proposições legislativas e as suas emendas, que, direta ou indiretamente,
importem ou autorizem diminuição de receita primária tributária ou de receitas financeiras com
impacto primário ou aumento de despesa primária deverão estar acompanhadas de
estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios
subsequentes, e detalharâo a memória de cálculo respêctiva e a compensação
correspondente para fins de adequação orçamentária e financeira e a compatibilidade com as
disposições constitucionais e legais que regem a matéria.

§1". O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação das
estimativas a que se refere o capuÍ.
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§ 20. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional,
Estado e município, e durante sua vigência, Íica dispensada a exigência de demonstração de
adequação e compensação orçamentária em relação à criação/expansão de programas
públicos destinados ao enfrentamento do contexto de calamidade pública.

Art. 82. SUPRIMIDO (Emenda Supressiva n.o 0041202O)

Art. 83. Em observância ao princípio da publicidade, de forma a promover a
Transparência da Gestão Fiscal e permitir o amplo acesso da sociedade a todas as
informa@es, a Prefeitura Municipal divulgará, no seu sife oficial, a LOA - Lei Orçamentária
Anual de 2021 e seus anexos.

Art.84. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 85. Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Penedo, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte, 384o ano de elevaçâo à categoria de Mla.

9ví Be o Siqueira
P TO
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ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA

ADMTNTSTRAçAO PUBLICA

MUNICIPAL
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C&'go Do3cnção

r ENCAFGoS EspEct^ts DA oÀMARÂ MUNrcrpA! oE pE r
2 0o0 ENCARGoS EspEctAts DA sAúoE 2 oo0
3.004 APOOAçÔES DO CONSÔRCD PÚBLrcO T TERMUT{|C 3.004

3 006 rMpt^Nr^ÇÂoDossrEMADE LED l{AREo€ rLuMrNA3 00s
3 006 REFoRlrA. MEr HoR]A Erou AMpUAÇ^o 0o MERcAoo3 006

3.007 REFoRMA EAMpLtAç^o DE cEMtTÊRro püBltco 3 007
3 oo8 oBRAs DE DREN G€M E p^vttEriÍT^ç^o 3.ooa
3-oo9 REouALrFrcAÇÁo D^oRt^FLUvlA! 3-009
3 oto coNsrRuÇÀo D€ pRÂçAs, cAt-ÇADÂo.pAReuEs E J 3 0r0
3 otr REFoRMA E A.MpLt^ÇÁo Do ctNE s^o FR Nctsco30lI
3 OT2 CONSÍRUÇAO.RECUP.REFORMAE/OUAMPL DEPR 3OI2
3 0r3 REcupERÂÇÀo E/ou AMpr DE EsrR^DAs vrcrNArs 30r3
3 O t4 CONSTRUÇAO E]OU AnPtiAÇ^O DO S|ST DE ESGOTA 3 014
3 ors ELAaoRAÇÃoDE ESTUDoS E pRoJ BÁstcos 3.015
3.016 REÂLrzAÇÁo DE coltcuRso puglrco €/ou pRocEs 3 016

3.or7 coNsERv.ÉREcupDÉ BÊNsoEcARÁTERvoLÍADo 3.0r 7
3 OI8 COI.ISERV ERECUP OE IMOVEISE IIONUMENTOS NO3 OI8
3 otg cot{sERv E RECUp DE luóvEs Íot EADos pELo pA3 0r9
3.020 CONSERV ERECUP.DEBENSELOGRADS,ÍOMBADO3,O2O
3 02r RECUP REvrrAuzAÇÀoEAMpt DATLUM|NAÇÂoDA 3 021

3.022 RÊAL|Zr\ÇÀO DE CONFERÊNCIAS iru tClPAt- DE raED 3.022

3 023 TMPLANÍ,\Ç^O 0E CENÍROS PÚ8LrcOS DE EOUCAq^ 3 023
3 024 REFORMA DACAMAÂA MUNICIPAL 3021
3.02s rMpr-AMrÂÇÁo Do vwErRo DE MUDAS 3.025
3 o27 REeuAr . REcup . REFontA Do c HtstôRtco. oRLA 3 027

3,029 coNsTRUÇÀo E REoUPERAÇÃo DE Poços ARTESI,À 3.029

3 o3o lMpr-ANÍAÇÀo DE HoRTAS coMuMT^R[As 3.030
g o3l Apoto As AcÕEs oE pstcutruRA LocAL 3.031
3.032 coNSTRUçÂo Ê REFoRMÂ oE MERcA(rc E oENTRo 3.032

3 033 rMpt-ANÍAÇÀo o^ouvrDoRrA D SAúoE 3.033
3.034 TMPLANTAÇÃo DE poLos oEAc DEMIAoESAúDE 3.034
3 o3s A plnÇ^o E REAPARELHAMENÍo Do cENÍRo DE E 3 03s

3 036 coNsrRuçÁo E^MplrAÇÁoEREFoRMADASUNTDA 3.03a
3.039 REALtzÂÇ^o D€ coNFERÊttcr,As MuNrcrpArs DÉ EDU 3.039

3.040 RE LlzAÇôES DE Jocos É ToRNEtos €sruDANTrs 3 (xo
3.o4r REFoRM E/ouAripllAçÁooocNÀsrooE ESpoRT 3 (x'r
3 042 RE^t- ÇÁo E coMErroR cÁo DE EvENTos civrco 3 042

3o43 APoIoAAQÔESAoDESPoRÍO^IIADOR 3,(X3
3 (x4 REFoRMA. REcUpERAÇ^o, ArrpllAç^o E MANUT DA 3 o,ra

3 04s TMPLANTAçÂo o€ cuRsos pRoFrssroN^Llz^NrEs 3.0/15

3 046 coNSTRuÇ^o. RÉFoR A Éiou ÀrrplÁÇ^o DE UNIDS 3 0{6
3 048 ADEQ DoSPRÉD|oSPÚB. AcÉssoAoPoRTADoRo 3 048
3 049 REFoRMA, Co STRUÇÀo E AMPLIAÇÁo oAUNIDADE 3 0,.9

3 osr RÊFoRMA uou AMpLr,AçÂo o€ uNroADE oo CREAS 3 osr
3 oa3 TMPLANTAÇÁo Dos sERvrco DÉ AÍÊNDTMENÍo ooMr 3 053

3 O'I RÉAPARELHAMENÍODAS UNIOADÉS OE ENSINO 3.05,I

3.057 TMpLANTAçÁoDAEscol-ANAUÍrcAoE pENEDo 3.0s7
3 osa coNsr DE EspÂços E ÉeurpAt FNIos P/PffouoÇÁo 3 058

3 059 ÀlrptnÇÀo. REFoRlr E It NUTENÇAo DAu nNAp 3059
3 060 FoRMAçÀo DECAPÍTAHUMANo 3 060
3.06r RE^LrzAç^o DE coNcuRso Erou pRocEsso SELET 3.06r
3 062 coNSTRuçÂo. RÉFoRMAs E/ou uELHoRr,As DE uNlo3 0G2

3 063 coNsrRuÇÀo Do srsTEir^ AUxrLr,AR DE c^pr^Ç^o D3 06a

3 064 COT{ST , R€FORMÂ E AMPL DE ÀSRIGOS DÉ ÍRANSPO3 06'
3 o6s ExpANsÀoDAREDÉ DEABASTEC|MÊNTo DE^cu^N 3.065

3,067 coNSTRUÇAo,AHPL EREFoRMADE UNIDAD€ DO€ 3.067
3 068 CONSTRUÇ^O. AMPL E REFOf,HADAS U}{oADES DO 3.068

ENCARGoS ÊspEcrArs oAcAii^ÂA MUNTCPAL DE p

ERCARGoS ESPECIAIS DA SAÚDE
Aporo AÇôEs oo coNsôRcro púBlrco rNTÉRMUNT

IMPTANÍAçÀo Do SISTEMA D€ LED NAREDE ILUTIIN

REFORMA, MELHORIA E/OU AMPLIAÇAO DO ME RCAD
REFoRMA E AMPLIAçÁo oE cEMITÉRlo PÚBLlco
DRENAGEM E PAVIMENIAçAO OE DIVÉRSAS RUAS
REouA.LrFrcÂÇAo DÂ oRLA FLWÁI-
coNsTRUçÁo D€ PRAOAS, CALÇADÂo,PARQUES E

Rtcup REFoRMA Arrpll^Ç^o E MANUTENÇ^o Do
coNsTRUçÁo, RECUP REFoRi,lAEi oUAMPL DEPff
R€cUPERÂÇÀo E/,oU AMPL DE Es]RADAS vlcINAIS
coNSTRUcÀo E/ouAMPLlAcÀo Do srsÍ DE EscoÍA
ELABoRAÇÁo oE ESTUDoS E pRoJ BÁsrcos
REÀLrzÂÇÀo DE coNcuRSo púBrrco E'ou pRocEs
coNsÉRv. € REcup oE BENS D€ c^R^rER voLTADo
cor'lsERv E RECUP DE rMôvEts E MoNUMÉNÍos N

coÍiIsERV Ê RECUP DÊMÓVEIS ToMBADoSPEtoP
CONSERV- E RECUP. DE SENS E LOGRAOS. TOMBAD
REcup . REvtrALtz^ÇÀoE AMPL oATLUMTNAÇÁo DA

R€ÂLlzAÇ^o oÊ coIFERÊNcAs MUNrcrpÀL oE uEr
rMpr^NrAçÃoDE cENTRospúBLrcosoE EDUcAçÁ
REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL
rMPt-ANTAÇÁo Do vlvEtRo DE MUoAs
REQUAL . RÉcup , REÉoRMA Do c HrsróRrco oRL
coNSTRUÇÀo E RÉcupERAçÁo DÉ poços AaÍEsr
TMPLANTAÇÁo o€ HoRÍAS coMUNrrÁRAS
APoro As AÇôEs oÊ PSTCULTURA LocA!
coNsÍRUÇÁo E RÊFoRi,tA oE uERcAoo E cENTRo
|MPLÂNÍAÇÀo DA ouvrDoRr,A oA sAüoE
rMprÁNTAÇÀoDE polos DEACADEMTAoE s úDE
AUPLnçAo E REAPARELHAMENTO DO CENÍRO DE

coNSTRUÇAo ÉAMptÁÇÀo DAs UNToADESoE sAú
RÊALEAqÂo DE cot{FERÊNcAs MUt.lrcrpArs DE ED
REALIZAçÔES DE Jocos E ToRNÉIoS ESÍUOANTIS
REFORMA E,,|JUAMPt IAÇAO OO GITASlo DE ESPORT
REALTzAÇÂo EcouEMoR^ÇÁooEEvENToscivrco
APoIo A AÇÔES Ao DESPÓFIo
REFoRUA, REcUpERAÇÂo, AupLhÇ^o E MANUÍ D
TMpLANTAçÁo D€ cuRsos pRofrssroNÀLIZANTES

coNSTRUÇÀo, REfoRMA E/ou AMpLTAÇ^o oE uNrD
AoEe oos pRÊoros púB ACEsso Ao poRÍAooR
REFoRtíA, CoNSTRUÇÀo EAMPLI,ÀçAo DAUNIDADE
REFORIíA E/OU AMP LIC DOS C ÊSPECIF O€ REFER
IMPLANTAÇÁo OA UNIOADE OO CA
RÊAPARÊLHÂMÉNTO DAS UNIOAOES OE ENSINO
tMpLÂNTAÇÃo DA Êscol^ NAUTTCA DE pENÊDo

coNsT oE tspAÇos É ÉeurpAHFNTos pPRouoç^
AMPLIAÇAO, REFORUA E MANUÍENÇAO oA MARINA

FoRMAÇÀo DE CAPITAL HUMANo
REALTZAçÂo DE cot{cuRso E/ou pRocEsso SELE

côNsÍRUÇÃo. REFoRMAS É MELHoRTADE uNro^DE
CoNSÍRUÇÀo Do SISTEMA AUxILIAR DE cAPTAÇAo
CONSÍ REFORMA E AMPL DE ABRIGOS DE ÍRANSP
EXPANSAO DA RÉDE DE ABASIÉCIMENTO OE AGUA

coNsrRuÇ^o.AMpr.EREFoRM oEuNroADEooE
coNsTRUçÃo. AUPL, E REFoRMA DAs UNIDAOES D

«8.000.00
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CodEo Oas.nçao Âçâo Írlb

.-

3 0@ cor{sTRuÇÁo E R€FORIIA DE QUADRAS POLTESPOR 3 06S

3 orc oDENTZ Ç^O F I{FORiIAIIZ ÇÀO OA MATRTCUIA E 3 O7O

3 07r REFORI,iAEAlrPLtAçAODOCOMPLEXOÊDUEESPO3.07l
3 072 CONSÍRUÇÂO. ArrPr-r Ç^O E REFORUA OE CRECHES 3.072

4 O{N ENCARGOS ESPÉCIAIS DO TIUNrcIPloOE PENEOO 4,«)O
4.001 MANUÍEIçÂO DOS SERVS.ÍÊCS E ADMINISTRATTVO,T 00r
4 0o2 ADUTNTSIRAçÁO DE PESSOAL E ENCARGOS DO POD 4.002
4 O(X MANUT DOSSERVSTÉCS EADMINISTRATSDOGABI TI OO{

4 fl)5 ADUTNTSTRAÇ^O DE PÊSSOAL E ENC^FGOS DO GA8r,r 005

4 fiE V r-ORTZAÇ^O E CAPACITAÇ^ODOS SERVTDS DOGA.T (x)6

4 OO7 MAMJÍ DOSSERVS TÉCS EADI'INISTS DOFUNOO 4 M7
ZI OO8 ADMINIST DEPESSOATEENCAR@S DO FUNOOIIi S4 M8
4 m0 MANUT. D^SAÇÓES E FUNCTONAITÉNÍO DOCONSEL 4 m0
4,OIO MANUÍ,DOSS€RVSTÊCS. EADMINISÍRATIVOSOO F 4,OIO

4.0t I APOTO ÀS AçÔES E FUNCTONAMENTO DO CONSELHO 4.01I
4.012 PROMOÇ^O D€ PROJ. OE EVEÍ{TOS DE POLTT|oAS PU . 0!2
rr oI3 MAI{UÍ DAS AÇO€S DE CÉl{ClA. ÍECNOLOG!{ E |NOV a Or3

4 0r,0 ÀNUTEI{ÇÁO DOS SERVS TÉCNTCOS E 
^O$ 

DA pRO4 ora
4 0r5 AOMTNTSTRÂÇÁODÉpÊSSOALEENCAFGOSDAPRO,i.0TS
4 Or7 AÇÔES OAESCOLA OE CINTAS OE GOVÉRNO - PROJ ,l O r 7

4 OI8 MANUT DOS SERVS TÊC ADII|INISTRATS DÔ F DE i'O { Ot8
rI OI9 MANUT DOS DOS S€RV TÉCS EADMINISÍS DACON 4 O'I9
ZI,O2() ADM, DEPESSOAI.E ENCARGOS DACONTROLAOORI 4,0íIO

4 022 MANUTENÇ^O DA OUVTOORI^ GER L DO MUNTCTPTO 4 022
/T 023 IIANJÍ DOSSERVSÍÉCNrcOSEADMINISÍ DASECR 4 023
it 024 ADM OE PESSOAI- E ENCARGOS O SECRETARIA OE ,l 02,1

4.025 IrANUTENçÃO OOS SERV|çOS FrNÂriCEnO,FlSCAr E 4.025
iT 027 UANUTUENÇÃODAII.UMINAÇÁOPÚBLGA-CIP 4 02'
4 028 M^NUÍÊ[ç^OOASAçÔESE FUNCTO]rÂnÉNÍO DOC 4 028
4 029 MAIiUT OOS SERVS TECNS € 

^Diflt{TSTRATtVOS 
DÀ S a 029

4 O3O ADMI lST. DEPESSOALE ENCARGOS DASEC, DE INF4.O3O
zí 032 AOirlNlSÍ. DE PESSOALEÉNCAR@S DAUNID. EXEC,l.032
4 0«l MANUTÊi{çÀO É RECUPERAÇÀO DE PR^çÀS E EQU|P 4 033
4 037 MATIUT,OOSSERV,TÉC €ADMINISÍRATSOASEC,OE,',037
4 03a AD NTSTRAçÁO OE PESSOAL E ENCAR@S OA SEC.4 038
.I 039 MANLTTENÇÀO OOS SERVIçOS O€ LIMPEZA PÚBLICA 

' 
039

4 (Xt MÀTUTENÇÂO E CO SERV ÇÀO OE VIAS URBÂNAS E 4 O,tl
,r 042 ADMSI|STRAÇÂO DE PESSO T E ENCARGOS DA UMP a M2
4 (X5 iíANUÍ DOS SERVIÇOS ÍÉCNTCOS AD|IINTSÍRÂÍ|VOS 4 O{5
4.0,16 UANUÍ OAS AÇÔES E FUNCTON Â'IÉNTO DOS Cq{SE,r.0,16
4 (N7 ADMTNTSTRAÇÁO DE PESSO T E ENCARGOS DA SEOE 4 O,r7
,r.o,ra DEsENvoLVrxE[To o€ AÇÔ€s DE PROTEÇÁO AO ME 4 048

4.049 IIANUTL'TENÇÃODASAÇÔESACESSUAS 4.(X9
r1.052 MÂNUTDOSSERVSTECSEADMINISTRATMSDASE,I.(82
4053 AOIll OEPESSOALEENC DASEC,MUN OEABASÍEC4 053
4.05,r UANUÍÊNçÀO OOS POÇOS ARÍES!ÀNOS E AGUTOAS . 054

4 055 APO|O ÀPROOUÇÃOAGR|COLA ,a.055
.r 056 ADM. DE PESSOAL EENCARGOS OA|LUM|NAÇÂO Ptj 4 056
4 057 APOTOATNTCTATWADE PROO ECOÍERCI^Tlz ÇÁOD4 057
,r 059 M NUTE CÀO DOS SÊRVS ÍÉCNlcOS € ADTTNETRA { 059
ZI.O€O ADMI ISÍRAÇÀO DÊ PESSOAL E ENCARGOS OA SECR 1.060
.I 061 MANUTENÇÀO DAS ÀÇÔES DO CONSELHO MUNICIPAL 1 06'I
.I 06{ àIÀNUT DAS AÇÓES OE QUAI.IFICAÇÁO OA ÂSS FARMA 

' 
O8.I

4 Oô7 GESTÀO DO PROGRAIIÀ OA ASSIST FARMACÊUTrcA81 067
4 068 TTANUTENçÂO D^S AÇÔES OE 

^TEIÇ^O 
PRrrÁRrA 4 068

ZI O@ IAXUIENÇÁO DA UNIOAD€ O€ PROI{TO AIÉNOITI€NÍ 1069
4.07r UaNUTENÇÃO 0AS AÇÔES OE VrG[,À]rOA EPrD€lrOL 4 07r

CONSTRUçÃO Ê REFORUA DE OUADRAS POLIESPO
MODENTZÂÇAO É TNtORMATE^Ç^O oA MATRICUIÂ F

R€FORMÂ E AIíPLIAçAO DO COMPLEXO EOU E ESPO
coNSTRLTçÃO DE CRECHE
ENCARGOS ESPÉCIAIS DO MUN'CiPIO DÊ PÊNÉDO
MANUTENÇÁODOSSERVS TÊCS ÊADMINISTRANVO
AOt4rNrSÍR^ÇÂO DÊ pÉSSOAT- E ÊI.TCAFGOS DO POO
MAI"IUT DOS SERVS TÊCS E ADMINISTRATS DO GAA

AOMINISTRAÇAODE PESSOAI E ENCARGOS DO GAA
vAt-oRrzÁÇ^o € cAPAcrrAÇÃo Dos sERvros oo G

MANUT OOS SERVS TÉCS E ADMINISTS DO FUNDO
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PROMOçÁO OE PROJ. DE €VENTOS DE POLITTCAS P
MANUÍ DAS 

^çÔES 
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MANUTENÇÁO DOS SERVS TÉCNICOS E AOM oA PR

ADMINISÍRAÇÃO DE PESSOAL Ê ÉNCARGOS DAPRO
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MANUT DOS SÉRVS ÍÉC ADMINISTRATS OO F D€ M
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ADMINISTRAçÃODE PESSOAL E ENCARGOS DOCON
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MANUÍENÇÁO E R€CUP€RAçÀO DE PRAÇAS E EQUI
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II'ANUIENÇÀO OA UNIOADE DE PRONTO ATENDIMEN
MANUTENÇÃO DASAçÔESDE vrGrrÁXClA€PrO€MrO
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Rac6tÁ5 PRtMÀÂras 0)
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Í9,t.J9r.4 55

226.119 709

227.536.1@

(:,r r36725)

(53?63,43)

ó!5 7tO

5.3r9.794

tôet

at9903.lfo
147.372.$9

2r990r.330

2r9I1r.941

(rr.939.O!2)

(5.ra2or7)

6124(p

tta r 'lOO)

2,37r2%

1.957116

2,296l,*
22§?1

o,ootara

t<L, x íOO

1 1594,916

9a83,rr
1Ma,9r6

11561,7*

16{r.616
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AVÁlrrAçÁO DO CUMPRTMCNTO DAS À4ETAS DO EXERCICIO AM?ÊRIOR

ANEXOT. A
Ex.r.í(io - 2021

LRF, .(. 4' I 2", inciso I

ESP:CrFrÁ(IO

RECETTÂTOTAL

RICEIÁs PRIMÁÀ'ÀS (D

o6Pt5 5 PSrM^ÂIÂS @

RCsULTAOO PRMARTO

!I-0-!)
RESULTAOO N(Ii/üNAL

oíliú Fl'b l<. corÉolicLd.

Otui.L Coneoldd. l-iquiô

Fol{ÍE P.frrr. Muoklp.l d. P.rrdo

MGtú ?.dBlE êtÍ
2019 (.1

2r5 834 189

165.972 938

2158321 189

206.752.335

op]2Ú6

or093x

o,ot 2 tt6

o!1I69a

-0.0023n

0,00029ú

0100016

-0,m3ot

t rÉt

't 22,4016X

91.1UAA

122,,016*

r 17,2512*

-2r,126/'t

r,9363*

-$,6305*

ÍrLô
Rcrladü.í|t

2019
156 242.624

1t0.639260

140.773973

rl5.l2r 212

t5 3r 6.044

9.?25 110

2187 532

(57 426 066)

Írll

00001

o{Fol

0,0@1

0,mi

o0000

0,0000

o,mo

(omo)

I iCT

0,7913222

0,7654352

0.7r3681r

0.6479699

0,078653

0,0466995

0,0! 1t?12

-0.29r9.8

Rí r,0o
Va.Lçlo

Y.bí %
(c).(b.) (c/.)xtOO

(59 59r.565) \27,611

05.333 679) (9,24)

(75.060.216) (3.1,7Et

(3455)

o 37,56)

r 70.19

217

632

% PIA

cênáíio mêcÍoeonômko:

(71429.r24)

t&.ne39n

3.2114.35ó

ó90.595

(ío11-711)

560115.445

t810.7í
1_196.817

{3.a14 356)

Nota: O<álculo das mêtas Íoi rêalizâdo rcnsidêíàndo-sc o

3,000a
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ANEXO I. B

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO ANTERIOR.

O Anexo l.B do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para o êxercício financeiro
de 2021 atende o disposto no artigo 40, § 2s lnciso I da Lei Complementar Federal no 10í de
2000 (LRF), que busca avaliar o cumprimento das metas do ano anterior (20í9) e comparar a
receita prevista e realizada.

QUADRO I . DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE

DlscRrÇÃo ARREcADAoo

Rt í,00

RÊCEITA CORRENTE 167,945,814,59

REcEITA TRIBUTÁRIA 5.758.363.34

REcErrA DE coNTRlBUtçÃo ô.270.364,89

3.080.6'1 9, 88

RECEITA DE SERVIÇO 307,09

TRANSFERÊNCIAS coRRENTES 149.775.865,06

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.294,33

O valor total das TRANSFERÊNCAS CORRENTES foi na ordem de R$ 149.775.865,06 (cento
ê quarenta e nove, setecentos e setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e seis
centavos), sendo o montante de R$ 40.642.777,43 (quarenta milhões, seiscentos e quarenta e
dois mil, setecentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos) referente Transferência

íúl§

A receita municipal é dividida em receitas correntes e receitas de capital. A RECEITA TOTAL
arrecadada no ano de 2019 foi no montante de R$ 156.242.623,92 (cento e cinquenta e seis
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e dois
centavos), correspondendo 72,39o/o (setenta e dois vÍrgula trinta e nove por cento) do valor
orçado.

RECEITA PATRIMONIAL

à^\
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da União, gue corresponde a 27,14o/o (vinte e sete vírgula quatorze por cento) do total das
transferências anecadadas no exercício (201 9).

No período de janeiro a dezembro de 2019 o valor das despesas Liquidadas totalizou em R$

140.773.972,84 (cento e quarenta milhôes, setecentos e setenta e três mil, novecentos e setenta
e dois reais e oitenta e quatro centavos), sendo aplicados nas categorias corrente e capital.

Comparando-sê as Despesas Primárias ($ 135.323.211,58), que correspondem ao total das
despesas orçamentárias deduzidas as despesas com juros e encargos da dívida, concessâo de
empréstimos, aquisição de títulos de capitaljá integralizado e amortizações da dívida, observou-
se que a realiza$o dessas Despesas ($ 206.752.335,44) apresentou redução de 34,55% (trinta

e quatro vírgula cinquenta e cinco por cento) em relação a meta Íixada para o exercício (20í9).

únr

ô^
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arfÍ45 arscÂIs AÍuÂts <ol/i?aF.aoan5 cot/t as át ( oas àaos ÍRas cr<an'clgos aàaiÊitoREs

axÊxo t. c
Rl r,ooLRF âí 40 5 21 rnciro Ít

2OlA 2ole R..llzd. 2020 20?2ia 2021 2023
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1,62*

122,O2*
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(4t.956.594)
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635.74O

a.7a5.5r3

I t,15'6

11,15ta

11,1516

VAIOÍ.€s A PREçOS CONSTANÍC5

ZOla zole i.tla,.d. 2020 2012 202t
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OESPESA ÍOÍÂI
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Dtvloa coNsouoaDA
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9.225,r 10

2 1ôt 5a2
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:ro,90ta

15,29X
9,7t*
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7,52
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21412316e
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LEI DÊ DIRETRZES ORÇAMENÍÀRIÂs . LOO

ANEXO DE METAS ANUAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO ÚQUIDO

ANE(O I. O

61.t35.790 5s.r00.o84

EVOLUçÃO DO PATRTMÔN|O ÚOUTDO DO MUNrCíHO

2019 2018 2017

2019

61.135.790

ANO

mlE

55.100.084

2út7

29.180.376

Exêícicio - 2021

LRF, art. 40 5 20, inciso m

PATnIMOMO
úeuDo

PAIRIMÔNIO / CÂPITAL

R€SÊRVAS

REsULTADO

ACUMULADO

TOTAL

%

1t 196

0%

o*

t 1t96

%

18996

0*

0%

tt9t6

Rí I,@

u

ro0*

01

096

t00r

70.@0.000

60.@o.m0

50.@0.m0
i10.m0.000

30.q)o.u)o
20.mo.000
'10.000.o00

29.140.376

2017

PAÍRIMO}rlO
úqutDo

PATRIMÔMO / CÂP1ÍAL

RBGTME PREVIOENCÁRIO

ANO
Y. 2O1A2019

0%

o%

0%

of

96

w
w
0*

tó

0*
o%

0q

RESERVAS

RESULTADO

ACUMULADO

ÍqÍAt
FONrE: PrêJeituía Muôicipel de Pênêdo

o

TDO . MUNTIPr) OE PENEDo
t l Complmêat r ôâ 101. Àí! 41 a P, in<Lo ql
I[ evol!(ao do prt imonio llsrldo, tambân nor uldmos tsar cxêrd.ios d!6t ondo á oíigêm ê â ,plicrçilo doa íacu.sos obtidoi (.ín à

o%

útr
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r.Ir oE DIR€TRUES ORçAMENTÁRIAS - rDO
ANEXO DE MEÍAS ANUAIS

ORIGEM E APUCAçÃO OOS RECURSO5 OBTIDOS COM A AUENAçÂO DE ATIVOS

a-RF, art 40 t 20, inciso [l

I RECSÍÂS REÂ1IZADA§

iECETA DE CAPIAT

AUENAçÃO DE ÂrMS ( r )

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Eens lrÍúveis

TOTAL

ANEXO I. E

20I9

2019

2019
(g) = (0r-trd) + ltrh)

2018

2018

20í 8

(h) = ((tb-[.] + ttrÍ)

Exê(ício de 2021

R$ 1,00

2017
(c)

2017

2017
(i) = 0< -tro

(b)(a)

DESPESÂ§ EXECUTADAS

^Pr.rcAçÃo 
Dos REcuRsos DA AuEt{AçÃo DE

AÍNOS O)

DCSPESÂS DE CÂPÍÍAI.

I
VALOR (Itr}

(0(ê)(d)

Inve<timentos

InvêÍsóes Finan(eIas

Amortização da Divida

DESPEsAs CoRRENTES DOS REGTMES DE PREVTDÊNCI,A

Regrme Geralde PÍevidénfla Social

Regime pÍópíro dos Seívrdores públicos

TOTAL (SAIDO FINANCERO)

.. aompl.m.nt.í n" 101, Ârt 4", I P, iíKÉo IIL
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LEI DE DIREIREES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE MEIAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS OESPESAS OBRIGATóRIAS DE CAúTER CONTINUADO
Exercí(io: 2021

ANEXO I. H

AMF - Tabela I (LRt, art.4', § 2', inciso V)

EVEITITOS

Aumülo PiÍmrt tt! dr Racdta

(-) Írànsfeíências Coníitu(ionâis

(-) Traníerências ao FUNDEB

Valor PreviÍo pa?a 2021

Rt 1,00

3.075.295

Saldo Finaldo AuÍnento PêrÍnànente de Receita (l) 12-301 181

Redução Permanente de Desp€sã ([)

Margem Bruta (E) = (l+ü) 12.301.t 81

sâldo Utilizado da MaÍgem 8ruta (JV)

Novas OOCC

Novas DOCC Aeíadâs por PPP

Margeín Uqulda dc Expan5ão do DOCC (v) = (ú-M 12.301.181

d.dtãd. d. hi mdÉâ Fo/üóm @ e .díÊ,.iF Erró/o $r fi!. r.E o rôndpb a ob.a.{o & s .4«{& Por um Fiàdo úP.íi(Í. dô'l !I€ídj6.

ÊONIE Preteltra Muricpalde Pemdo

roo - MUudPto D€ PÉNEDo

tri CoÍden€ntâí l0ln0 Án 4. I P, iíÉiso v:

v - deflonrúârío rr..nimrtiv. € (gmpáni.Éo dê rúúffà de íe(aita e íÉígpm dê ar9ônsáo d.5 dlrpêrãr obÍb.tóíia3 d. côráte, (ooti r.do

úÍtt

15,376.477
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ANEXO I. H

MARGEM DE ExpANSÃo DAS DESpESAS oBRtcATóntls oe clnÁren
CONTINUADO.

O Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
foi instituído pela Lei Complementar Federal no 101 de 2000 (LRF), no artigo 17 para assegurar
que não haverá a criação de nova despesa sem Íontes consistentes de Íinanciamento,
entendidas essas como aumento permanente de receita ou reduÉo de outra despesa de caráter
continuado.

"LC no 101/00 - art. 17 - Consrdera-se obrigatóia de caráter
continuado a despesa conente derivada de lei, medida provisóia
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obigação
legal de sua execução por um período supeior a dois exercícios".

Considera-se aumento permanente de recrita o proveniente de elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoraçâo ou criação de tributo ou contribuição, conforme
disposto no § 3.o do artigo 17 da Lei Complementar Federal no. 101 de 2000 (LRF).

Por sua vez, epnsidera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do arl. 17 da LC no 101/00).

A margem de expansão das DESPESAS OBRIGATÓRAS DE CARÁTER CONTINUADO no
exercício Íinanceiro de 2021 oconerá pelo aumento da receita considerando o crescimento real
atividade econômica no município que reflete diretamente na arrecadação dos impostos,
garantindo o funcionamento e manutenção dos serviços públicos prestado ao município de
Penedo.

dlt)

à1



úf$

ESTADO DE ALAGOAS
MT]NICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO III

RISCOS FISCAIS
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ANEXO II

ANEXO DE RTSCOS F|SCATS DA LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS- LDO

A partir da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), os diversos entes
da federação tiveram que assumir o compromísso com o equilíbrio fiscal, conforme dêtêrmina o

§3o do art. 40:

'§3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Rlscos
Fiscars, onde serão avaliados os passiyos contingentes e outros
iscos capazes de afetar as contas públicas, informando as
providências a serem tomadas, caso se concretizem".

Com objetivo de prover maior transparência na apuraçáo dos resultados Íiscais, a LC no. í01
de 2000 (LRF) estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deverá conter o Anexo de
Riscos Fiscais, primeiro para avaliar as possibilidades de ocorrência de êventos que venham a
impactar negativamente nas erntas públicas e segundo enumerar as providências a serem
tomadas, caso se concretizem.

RISCOS FISCAIS ORçAMENTÁRIOS - afetam o cumprimento da meta de resultado primário

e são aqueles que dizem respêito à possibilidade de as receitas e despesas previstas náo se
conÍirmârem, isto é, de existirem desvios entre as receitas ou despesas orçadas e realizadas.
Com relação à PREVISÃO DA RECEITA, a mesma poderá sofrer riscos impactantes caso
ocorra uma das situações abaixo:

a) Divergência entre os parâmêtros (PIB/IPCA) aplicados na projeção da receita;
b) Frustração da arrecadação de determinado imposto em deconência de fatos novos e
imprevistos à época da programação orçamêntária;
c) Reduçâo do desempenho do ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias em
decorrência de possibilidade da variaçáo para menor do preço no mercado, dentre outros.

Os riscos com relação à DESPESA podem ocorrer caso haja:
a) Variações significativas na execuçáo dos valores inicialmente pré-estabelecidos na Lei
Orçamentária (LOA);

b) Alteraçóes na legislação das obrigaçôes constitucionais legais;
c) Ocorrência de pagamentos de demanda judicial não prevista para o exercício, dentre
outros.
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MEDIDAS: A Lei Complementar no 10112000, êm seu artigo 90, prevê que, se ao Íinal do
bimestre a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de resultado
estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e o Ministério Público, se for o caso,
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dias subsequentes, limitação
de empenho e movimentação financeira.

RISCOS FISCAIS DA DíVIDA: Possíveis oconências e)dernas a administraçâo, que em se
efetivando resultarão em aumento de estoque da dívida publica. Medidas como: Redução de
despesas de manutenção da máquina administrativa; Renegociação da dÍvida, dentre outras,
podem ser adotadas para diminuir o déficit.
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METODOLOGIA - LDO 2021
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Anexo I - A
Memóris e Metodologia de Cálculo da Receita
(artigo 4o, § 2c Inciso I da Lei Complementâr n' l0l de 2000.)

EXERCÍCIO:2027

Atendendo aos princípios da Lei ComplementaÍ Federal n." l0l, de 04 de maio 2000 (LRF), artigo 40, §

20, inciso II, apresentamos as receitas cujos valores serviram de referência para o estabelecimento das

metas fiscais para o Município de Penedo.

A estimativa da receita para os exercícios de 2021/2O23 se fundamentou nos seguintes parârnetros

macroeconômicos.

TABDLA 1. - Parâmetros Macroeconômicos

202t

2022

2023

TNFLAÇÃO IPCA

Amplo 70

3,75

3,50

325

ESFORÇO DA

ÀRRECADAÇÃO %

I,00

1,00

I,00

ixorcr
CUMULATIV

o
YE

7,75

7,70

1,65

Os números estão apresentados de duas formas, em moeda CORRENTE que correspondem aos

valores estimados com a inflação p§etada para o triênio (2021/2023) e em valores

CONSTAI\TES - correspondem aos valores estimados sem consideraÍ a inflação.

Para chegar aos valores constantes, as metas anuais dos anos de 2021,2022 e 2023 foÍarr

deÍlacionados pelo Índice da Fundação Geúlio Vargas (IPCA-A), a preços médios de 2019,
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estimâdos em 3,7 5o/o (2021); 3,50o/o (2022) e 3,25% (2023). Para se obter os percentuais dâs metas

fiscais prevista no referido triênio, forarn utilizados os valores do Produto Intemo Bruto (PIB) do

Estado de Alagoas.

A RECEITA TOTAL estimada para o exercício financeiro de 2021, consideradâs todas as fontes

de recursos é no valor de R$ 228.149.705,30 (duzentos e vinte e oito milhões, cento e quarenta e

nove mil, setecentos e cinco reais e trinta centavos).

As DESPESAS do município foram programadas segundo o comportzrmento previsto da receit4

sendo que o maior objetivo é maÍrter, ou ainda" ampliar a capacidade própria de investimentos, sem

comprometer o equiL'brio financeiro.

As metas fiscais previstas para o próímo três exercicios consistem na obtenção de

RESULTADOS PRIMÁRIOS suficientes pâra mânter o EQUILÍBRIO FISCAL E ASSEGURAR

O CRESCIMENTO sustentado do Município de Penedo. O RESULTADO PRIMÁRIO é o

resultado das Receitas Primárias (deduzida as operaçôes de credito e rendimentos de aplicações

financeiras) menos {rs Despesas Primrárias (deduzidas juros e amortização da dívida), onde indica

se os níveis de gastos orçameDüárias dos entes federativos são compatíve'. 
"orn 

a* 66ssaíleção.

A Secretaria Murricipal de Fazenda - SEMFAZ, iní adotar medidas de incremento para o

crescimento da arrecadação, criar mecanismo para fiscalizâr e reduzir a sonegação do municipio de

Penedo.
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